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PIS. 1:17PFTIÇÃO ID.E  INDÉBITO.  

0 dies a quo para contagem do prazo prescricional de repetiOo de  indébito é, 
o da data de extincao do crédito tributdrio pelo pagamento antecipado e o 
termo final é o dia em que se completa o qiiingii'enio legal, contado a partir 
daquela data. 

Recurso Especial do Contribuinte Negado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, pelo  Voto  de qualidade, em negar 
provimento ao recurso especial. Vencidos os Conselheiros Nanei Gama, Rodrigo C...ard.ozo 
Miranda, Leonardo Siade Manzan, Maria Terc 'a Martinez I .  e Susy (Ionics Hoffmann, 
que davam provimento.. 

Carlos AflII Fkeas  BarreIo - Presidente e Relator 

EDITADO EM: 30/12/2010 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique •Pinheiro 
Tories, Nanei (llama, Judith do Amaral .Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo Miranda, 
Gilson  Macedo Rosenburg Filho, Leonardo Siade Manzan, Rodrigo da Costa Pôssa.s, Maria 
Teresa Martinez López, Susy Gomes Hoffmann e Carlos Alberto Freitas13arreto. 



Relatorio 

Trata-se de pedido de Restituiço/Compensayao de indébitos pertinentes 
tributo supostamente pago a maior que o devido A questio que Sc  apt  escrita  a debate cinge-se 
ao torn° 	para o sujeito passivo postular a repetieiio do alegado indébito. 

0 julgamento deste recurso tem como pamdigma o do  Recurso n" 227 494, 
realizado na sessao imediatamente anterior a esta, sendo-lhe aplicada a tese prevalente naquele 
julgado, nos termos do art. 47 do Anexo II do Regimento Interno do CARE, aprovado pela 
Portaria f14.F n." 256, de 22 de junho de 2009. 

Em apertada síntese, este 6. o .relatórift 

Voto 

Conselheiro Carlos Alberto  licitas  Barreto, Relator 

0 recurs() merece ser conhecido por ser tempestivo e atender aos 
pressupostos de admissibilidade previstos no Regimento Interno da Ciimara Superior de 
Recursos Fiscais. 

A. teor do relatado, a queshio devolvida a este Colegiado cinge-se a do termo 
inicial do prazo extintivo para repetiOo de  indébito,  

Nos termos do § 2 0, in . fine, do art. 47 do Anexo do Regimento Interno do 
EAU, aprovado pela Portaria  Mi  n" 256, de 22 de junho de 2009, adoto a tese prevalente no 
julgamento do Recurso n" 227.494, paradigma para o caso em discussCio. 

A Ceimara recorrida alastou a preset içao e deter minor! 0 re/or o 

dos autos ao órgào  julgador  de primeira instancia para que 

'assetn julgadas as demais questões de  méri to  

0 representante da Fazentla Aracional pede o restabelecimento 
da decistio de primeira entender que 0 termo de 
inicio da contagem  da prescriçõo para repetição de  indébito é a 
extinçdo do crédito pelo pagamento, nos termas do art 168, inc 
I. do CIN 

De imediato, passemos õ controvérsia sobre a prescrkao do 

direito plciteado. Antes-, porém, devo registrar que na 

elaboraçao deste voto, S000171-111C dos  conhecimentos  do 

Conselheiro Luis Marcelo Guerra de Castro, a quem, desde jéi 

a,5,radeço pelos relevantes argumentos sobre a matéria, e peço 

licença para mais adiante, transcrever e.veexto do  voto por ele 
proferido 110 julgennento do Recurs° Volurnõrio n" 133.010, na 

Terceira (.7imara do nyveiro Conselho de Contribuinte.s. 

L: de bom alvitre esclarecer que,  muito embor a existam 

divergéncias doutrinárias quanto 	natureza 	prazo  par a 
repericiio do indébito -- se dccadcncioi  ou prescricionol para 

deslinde 	mat& la em apreço, esse questionamento nõo 
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apresenta qualquer relevancia, razao pela qual lido sera  aqui 
aboidado 

Ate! o advento da lei COmplemcmar 118, de 10 de fevcreiro de 
2005, a maioria esmwzador a da doutrina e  da fui isprudancier  de  
nossos tribunais, ahalizadas em posicionamento consolidado no 

571, entendia que o ct  ltd io cot reto para se contar o pace) 
prescricional de repetiçao de in  debito  era o da tese dos "cinco 

einco anos" Como é de todos sabido, a pi emissa desse!  tine  
consistia em assumir que a do el &lit° tributário se"! se 

dal ia quando da homologação do lançamento, lOsse c/a tácita ou 
c.xprc.ssa Como o prazo para homologação ã de cinco anos a 
contar do  PO ,gerado! , confOrme tut 150, § 4", do Ceidigo 

Tributario no caso da homologação facile!, s.omenic 
apos.  o deem's° dos cinco anos se hyiciaria o prazo  pm escricional 

para a postulação da restitukCio do valor indevidamente 
ree.olhido. 

TOdaVia, eS5a  apascentada  jut ispritdéncia 	violentamente 
atacada com if publicação da Lei Complememar n" 118, cm 10 

de fevereiro elc 2005 Predita lei, aler'm de adaptar o Cejaigo 
Tributario Nacional CI 1101 ,a lef-_fiSiely710 filliMentar, pretendeu 

reverter esse entendimento sobie a ink!m pretação do incise! I do 

art 168 do CIN, pat a tanto, em seu a I. th.:o 3", assim &spas 

Art. 3° Pam cfcito de interpretaçao  do  inciso I do art. 168 da Lei 
n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -- Código tributúrio 
Nacional, a extinOo do crédito nibutario ocorre, no caso de 
tributo :',itjcito a laucamento por hornologaci)o,  no  momento  do  
pagamento antecipado  de  que trata o § .1" do ah. 150 da. tcfcrida 
Lei. 

Ora, coin esse dispositivo, ressurge no ordenamento  1w /dico 
contemporanco 	nosso Pals a interpretação autêntica 

Tal dispositivo recebeu duras criticas da &naïf na e, sobretudo, 
do  S1:I, que viu o entendimento, ale cilia() dominante nessa Co! te 

guardia da legi.shrção federal, ser alterado por via legislativa 

direta 

O  escopo desSa lei era restabelecer o entendimento, que vigia no 
S77, " quartile) a Corte Major detinha a  Junção  de tutor da 

. federal, .segundo o qual a contagem do prazo 

presericional para repetição de  indébito,  no  caso  de lançamento 
homologação, se iniciario a partir da data do pagainellto. 

Apesar das criticas de abalizada doutrina, como por exentplo, 
Carlos MaTimiliano, para quem o mecanismo por meio do qual o 
Legislador, de /Celina transverse!, pretende substitutr-se  às 
fitneõe.!s  do lutz„ vige no Supremo Tribunal Federal a concepção 

de que, em lese, a lei interpretativa é valida, desde que esta seta 

proveniente da mesma Tonle legislative! do ato prifitillVo 

interpretado; que tenha a mesma hierarquia . juridica do 

comando juridic° origineirio„ e que setts cleitos  não  pie judiquent 
o direito adquirido, a coisa  julgada e o ato jurídico perfeito 

li  



A par tir dessa lei, a questão, eu/Jo, passon a set a data a partir 
de quando se espraiem os ch,.itos da interptetação trazida em seu 

t i" Se prospediva  011 ictroativa isso porque o 57:1 e boa 
parte da dointina entenderam que a -,:ficricia operava-se a p01111  

junho de 2005, enquanto 	eel 4" da lei em comento 
(Zelei  /0/1100 0 aplicação retroativa, nos termos selvrintes 

Art. 4" 1 -,:sta lei enna CM vigor em 120 (cento e 	dias após 

sua publicaçao, observado, (panto ao art. 3", o disposto 1 . 10 art 
106, inciso  T,  da I,ei n" 5..172, dc 25 de outubro de 1966 — Código 

IribuOrio Nacional. 

A sett turno, es-se dispositivo do C1N tem a .seguinte die cão 

Ai t 106. A lei aplica-se no ato ou Into pi etaito: 

I - ern qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 

excluida a aplicacao de pena 'Idade in11 . ac5o dos dispositivos 
interpretados; 

( ) 

De outro lado,  os criticos da Lei (omplementar n" 118/2005 
aleam gnu a  diretriz interpretativa da novel legi,slação, na 
realidade, modificou a ft..nça normativa da legislação anterior, 
00 menus ern seu sentido ate então, nuu-ornariamente, extra/do, 
par essa razão, a preten.sa interpretação nela veiculada ha de 
set -  tratada como lei nova, e, como  tal, devei io resi -reitar was 
caracteristicas, ineht.s-ive, a das dei/os proNpeclivos Assim, a 
"interpreta(ão-  dada ao att. 168 do C.'1N pd.° art 3" da novel 

complementar não poderia retroagir para aleawar latas 
pretéritos, _sob perm de violação dos  princípios da não surpresa e 
da .segurança juridic:a,  jJ que  es se  dispositivo legal alterou o 
entendimento consagrado hei mais de tima decade-1 pelo STI. 
('orno ditimo dessas criticas,  C  comum a citação do julgamento 

ADIA' 605 111 -(1 -', da relatoria do Alinivtro SepUlveda Perience, 
onde o STE decidiu 

Se, no entanto, a titulo de lei interpretativa, a set4;unda lei 
extrapola  da interpreta0o, e lei nova, que  alteia  a lei  antiga, 

modificando-a ou adicionando-lhe rionnas inexistentes F assim 
ha de set examinada. 

No ambit() judicial, o Superior Ti 11)11/1(1/  de ..1nytiça, 
.sem dedarar foi malmente a inconstitueionalidade do art 4" 
dessa lei, deeiditi, reiteradamentc, por meio de sua 1" Seção, que 
a Lei Complemental' 118/2005, no beanie  ao  art 3", somente 
(.1/11 011(1 em vigor, cm Slfa integra/idade„ a polar do  méy de 
junho de 2005 .  

C'ontra esse entendimento in.surgiu-se a Tazenda Nacional, que 
recorreu  ao STF. Acolhido o recurso extraordinário apresentado 
pela Fazenda .Naeional, o pleno da cor te  major deu provimento 
ao RE 482 090-1 SP, e determinou que o STI observasse a 
reserva de filenário parer afastar a  aplicação  do art 4" dessa lei 
complementar Aqui, peço licença para transerever es-certo do  
acórdão do ST», poi- ser emblematic° ao des  ljndc  da questão 
ora subinetida cr debate. 
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KNIENIA:  CONSTITUCIONAL . PROCESSO CIVIL  
RECURSO EX I RAORD1NARIO ACORDA0 OUT Al,  AS I A 
A INCIDÊNCIA DI! NORMA I I ,  DERAL,.. CAUSA DECIIDIDA 
SOB CI:PIP:RIOS DIVERSOS ,EGADAMENTE 
EXIRAÍDOS DA CONS 	 RESERVA DE 
PLENÁRIO AK]. 97 DA CONSTITUIÇÃO 

TRIBU 1 ARIO PRESCRIÇÃO 1H COMPLEMEN IA R 
118/2005, ARIS 3" I I  CODIGO liR1BUIÁRIO NACIONAL 
(I.1:1 5..172/1966), ART 106,  I RI  IR.OAÇÃO DE NORMA 
AULO-INTITULADA INTFRPRETATIVA 

"Reputa-se declaratório de inconstitucionalidade o acórdão que - 

embor a Selo 0 C'Xpl ¡CAM - afasta a incidéncia da nonna ordinaria 

portiricritc a fide para decidi-la sob critérios diver sos 

alcgadamente exti aídos da Constiluicao" (.1-z -p. 240 096, let  iiiin 

Seprilveda Pertence, Primeira Tin ma, DI de 21.05.1999) 

Viola a resorva de P1enario (art 97 da Constituição)  acórdão  
prolatado por -  órgão fracionario em que declaração par dai  de 
inconstitucional idade,  sem amparo om anterior decisão proferida 
por Orgão Especial ou Plenário. 

Recurso extraordinano conhechk) e pr ov ido, para devolvei a 
matéria  ao exame do Orgao Eraciondrio do Superior 1 ribunal de 
Justiça.  

Brasilia, 18 dei untio de 2008 

V 0 () 

O SENHOR MINISTRO :10AQUIM BARBOSA - (Relator): 

Inicialmente, en fatizo que a discussão travada neste recurs() 

extraordinario se limita à argilida necessidade do submissão do 

exame incidental de ineonstitucionalidade do art. 4, segunda 
parte,  da  IC 118/2005 ao Orgão Especial do Superior Tribunal 
de .Justiça,  nos termos do ar r. 97 da Constituição. Não se discute 
neste recurso  extraordinário  a constitucionalidade  da norma que 
fixou a validade de uma (mica interpretação para a eoutagem cio 

prazo preset icional paw a restituição do indébito trihunnio. 

Registro tambem quo o e Superior Tribunal de , Justiça,  em outro 
recurso especial e após a submissão desle recurso 
extraordinário ao conhecimento e .julgamento do Pleno, 
resolveu por submeter (juestão au/lona ao respectivo 0.rgão 

Especial,  após  decisão pit  ofenda  polo eminente Mil) istro 
Sepnlveda Pertence, nos autos do RE 486 888 {DJ de 

:31,08.2006). 0 refer ido precedente, firmado por ocasião  do 
:julgamento da  Argüição  de Inconstitucionalidade nos Embargos 

de Divergência no Recurso Especial 644.736 (rcl . miii I cori 
Zavascki, DJ de 27.08.2007), foi assim ementado: 

"CONSTITUCIONAI, TRIM TIARIO LEI IN I 14ZPRE I A I IVA 
PRAZO DIH PRESCRIÇÃO PARA A RITE I 1(7, AO DE. 



'N1)(113110, NOS PRIBU 10S SUIEL170S A I ANCAMEN1 0 

POR 110MOLOGAC:A0 I C 118/2005: NM UR NZA 

MODIFICAI IVA NÃO SIMPLESMEN 

IN I P RPM.; LATIV A) DO SE .L5 AMIGO 3" 
IN( ONS III U(10NALIDADE DO SEU AR1 4', NA PAR IT 

QUE DEIERM1NA A APLICAÇÃO RETROM IVA 

1. Sobre o tema relacionado coin a prescrição da ação de 
repetição de indébito tribulário, a urisprudicia. do S'fI (la 

Seca()) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a 

lançamento poi homologação, o prazo dc cinco anos,previsto io  

at 168 do C I N, tem inicio, não na datado recolhimento do 

tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou 

tacita - do lançamento.Segundo entende o - 1 - ribunal, para que o 

em  édito se considere extinto, no basta o pagamento: e. 

indispensavel a homologação do  lançamento,  hipótese de 

extinção albet gada pelo art. 156, VII, do C I N. Assim, somente a 

partir dessa homologação é que teria ¡nick) o prazo previsto no 

art 168, I E, não havendo homologação expressa, o piazo para a 

repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do late gerador 

2 	Esse entendimento, embora nan tenha a adesao uni (brine da 

doutrina e neui de todos os juizes, é o que legitimamente define o 

conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, jé  

que se trata do entendimento emanado do orgao do Poder 

.Judiciário que tcm. a anibuição constitucional de interpretá-la.s. 

3 	0 art. 3' da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses 

mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade,  uni sentido e um 

alcance di ferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 
defensável a I interpretação' dada, não há como negar que a Lei 

inovou no plano normativo, pois rehrou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos  possíveis, justamente  aquele 

tido  como  cotreto pelo SEE interprete e guardião da legislação 

federal.. 

'1 	Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e 

Dao simplestnente interpretativo, o art 3' da LC 118/2005 sÓ  

pode ter: eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações 

que venham a oconer a partir da sua  vigência  

5. 0 artigo 4", segunda parte, da LC 118/2005, que determina a 

aplicação retroativa do sea art 3 0, para alcançar inclusive fatos 

passados, ofende o principio constitucional da autonomia e 

independência  dos poderes (CF, art. 2") e o da garantia do direito 

adquirido, do ato juridic° perfeito e da  coisa julgada  (CF, art. 50 , 

XXXVI.) 

6 	Argilição  de ineonstitucionalidade acolhida ." 

Passo ao exame do recurso. 

Ei- sta é a redação dada aos arts 3" e 4o da Lei Complemental .  

118/2005: 

"Art. 3" Pala. efeito de interpretação do inciso I do art.. 168 da Lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -  Código  Ii ibutário Nacional, 

extinção do credit° tributário ocorre, no caso de tribal° sujeito 



Procc.so 	I 3502 000,423/2005-33 
	

CSIZILI 3 
Acú-rd.10 n 9303-00..669 

	
H. 343 

a lançamento por homologação, no momento do pagamento 
antecipado dc que trata o  §10  do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4° rsta I,ci entra em vigor 120 (cento e vinte) dias  após sua 
publicação, obseivado/ quanto ao  art. 3-, o disposto no art. 106, 
inciso 1, da I,ei IV 5.172, de 25 de outubro de 1966 -  Código 
Tr ibutát io  Nacional ." 

Por sua vez, o art. 106, I, do  Código .Iributário Nacional tem 
seguinte redação: 

"Att.. 106. A lei aplica-se a ato ou lato pretérito: 

I - Crn qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 
excluída a apiicação de penalidade à infração dos dispositivos 
interpretados," 

Discute-se  no recurso extraordinario se o acórdão recorrido 
violou a reserva de Plenário paia declaração de 
inemstitucionalidade de lei (art. 97 da. Constituição)  na medida 
em clue deixou de aplicar retroativamente o art. 3" da LC 
118/2005, coino determinam o art. 4" da mesma lei e o art. 106, 1, 
do Código tributário Nacional. 

Passo a examinar, então, a questão de fundo 

Os arts. 3" e 4" da Lei Complementar 118/2 005 objetivam 
estabelecer,  coin eticácia retroativa, que a presciicao do direito 
do  contribuinte ii restituição do indébito tributário pertinente ás 
exaçoo.,; sujeitas ao lançamento por homologação ocon  e  cio 
cinco anos contados  do pagamento antecipado.. Na linha do art. 
106, I, do  Código fributúrio Nacional, interpretado 
literalmente, a I ettOati V dad if: de normas meramente 
interpretalivas é irrestrita e, portanto, o disposto no art. 3 0  da I..,C 
118/2005 também se aplica aos recolhimentos indevidos que se 
deram antes da publicação da referida lei complemental - , 
independentemente da data de ajuizamento da respectiva ação 
judicial.. Dito de outro modo, o art. 3 0  e o  at t. 1.06, I, do (....ódigo 
tributário  Nacional  nib ° colocam qualquer limitação  ao alcance 
retroativo  da norma clue estabelece como o prazo prescriciontil 
deveiá ser computado. 

Anteriormente it publicação da LC 118/2005, o Superior Iribunal 
de Justiça finnata otientação segundo a qual o prazo para 
restituição do  indébito tiibutário era de cineo anos, contados a 
partir  da homologação do lançamento (art. 156, VII, do Cl N), 
que podeiia  sei expressa ou tácita. Como o  pia zo de que dispõe 
autoridade fiscal para. homologação é, de cinco anos (art. 150, §§ 
1" e 40, do CT N), a prescrição do direito à restituição do indébito 
nibutário poderia chegar a dez anos, conlados do momento em 
que ocoula o fato  gerador, se houvesse a homologação tacita do 
lançamento 0 art. 3" da LC 118/2005, cm um primeiro exame, 
busca superar  o entendimento e  ii  unam  unia  única possibilidade 
interpretativa  para a contagem do prazo de prescrição de  indébi to  

relativo a tributo sujeito ao lançamento por homologação. 
(Dcs.taquel) 

6"2  
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Para a  Instar  a aplicação conjunta dos arts 3" e 4" da Lei 
118/2005 e do art. 106, T, do  Código  Tributário Nacional, assim 
limitando a retroação  às ações ajuizadas  após  a entrada em 
vigência da lei complementar em questão, o acórdão reeonido 
invocou precedente ca Primeira Seção do Superior Fri:burial de 
Justica (PR17.sp $27 043), 0 inencionado precedente, ainda não 
publicado,  apoia-se  no principio constitucional da segurança 
jurídica,  como se 1.6 no registro feito pelo eminente relator do 
acórdão reconido. Ministro Luiz 

"0 acórdão embargado assentou que  a Primeira  Seção  
reconsolidou  a jurisprudência desta Corte acerca da cognominada 
tese dos cinco mais cinco para a definicilo do termo a quo do 
prazo prescrieional das  ações  de repetição/compensação de 
valores indevidamente recolhidos a tit Lilo de tiibuto sujeito 
lançamento por lioniologação, desde clue ajuizadas até 09 de 
junho dc 2005 (PR Esp 327043/DF, Relator Ministro João Otávio 
de Noronha, ulgado em 27.04.2005)7. 

A Lei Complementar 	118/2005 	não 	(di declarada 
inconstitucional pela Primeira Seção, tendo apenas sido limitada 
sua  incidência  as demandas  ajuizadas após  sua entrada cm vigor 
(09 dc junho de 2005). Cm hornenagem, cline outros, ao principio 
da segurança jurídica,  consoante  perfilhado no voto-vista (testa 
telatoria: "a Lei Complementar 118, de 09 de levereiro de 2005, 
aplica-se, tão somente, aos fatos geradores pretéritos ainda não 
submetidos ao  crivo  judicial, pelo que o novo rcgramento  não  
retroativo  mercê  de interpretativo. É que toda lei inteipretativa, 
como toda lei ,  não pork retroagir.. Outrossim, as lições de outrora 
coadunam-se corn as novas conquistas constitucionais, 
notadamente a segurança  jurídica  da qual é corolário a  vedação  
denominada "surpresa fiscal" Na lúcida percepção dos 
doutrinadores, "Ern todas essas normas, a Constituição Federal 
dá ulna nota de previsibilidade e de proteção de expectativas 
legitimamente  constituídas e que, por isso mesmo, não podem ser 
frustradas pelo exercício da atividade estatal.." (Humberto Avila 
in Sistema Constitucional ' tributário,  2 0 04, pág. 295 a 300) 
( ...)  A. mingua de prequestionamcnto por impossibilidade  jurídica  
absoluta de engendrá-lo, e considerando que não há 
inconslitucionalidade nas leis interpretativas como decidiu em 
recentissimo pronunciamento o Pretório Excelso, o preconizado 
na presente sugestão de decisão ao colegiado, sob o prisma 
institucional, deixa incólume a jurisprudéricia do Tribunal ao 
ângulo da  maxima tempus legit netum, permite o prosseguimento 
do julgamento dos 'eilos de acordo com a  jurisprudência  
reinante, sem invalidar  a vontade do legislador através suseitação 
de incidente de inconstitucionalidade de resultado moroso e 
duvidoso a ationtar a efetividade da prestação jurisdicional, 
mantendo higida a norma com eficácia aos fatos pretéritos ainda 
não sujeitos à apreciação judicial, máxiore porque o artigo 106 
do CIN 6, de constitueionalidade induvidosa até então e ensejou 

edição da I C 118/2005, constitucionalmente imune de  vícios''  

Ao deixar de aplicar os dispositivos ern questão por risco de 
violação da segurança  jurídica  (principio constitucional), 
inequívoco  que  o  acórdão  reconido declarou-lhes implícita e 
incidentalmente a ineonstitucionalidade parcial. Vale dizer, como 
observou a Primeira Tunna desta Corte por ocasião do 
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juIgamento do RE. 24 0.096 (rei. min, Sepú.Iveda Pcrtenee, at de 
21.05 1999), "reputa-se declatatório de inconstitucionalidade 0 
acOrdao que - embota sem o explicitar -afasta a  incidência da  
noriria ordinária pertinente  i lide para ,  decidi-la sob or -466os 
diversos alegadamente  extraídos  da Constituieao". 

Portanto, ao invoem precedente da SeçiTio, e nii.0 do órgáo 
Especial, pain decidir pela inaplicabilidade de norma ordinária 
federal com base em disposicáo constitucional, entendo que o 
acórd.Jo recortido deixou de observar a neeessária reserva de 
Plervario, nos termos do art, 97 da Constituiçzlo. 

bin sentido seinelhaine, legistio as seguintes passagens do voto 
proferido pelo eminente Ministro Sepulveda  Pertence,  por 
ocasiao do jutgamenlo de recente precedente (RE 544 246, lei 
min Sepidveda Pertence, Iri mei ra Turma, DJ de 08.06 2007): 

"A inaplica0o dos dispositivo questionados da LC 1.18/05 a 
todos processos pendentes reclamava, pois, a declaray,'io de sua 
inconstitucional dad e,  ai  nda que pa rcial . 

E- oi o quo fez, na verdade, o aceridáo recorrido. 

Náo importa que o precedente invocado da Primeira Secao do 
1 rihunal a quo, FR1 -.:sp 328043 tenha declarado incidir a lei nova 
nas ac6es propostas a part  ir  de sua vigéncia. 

O distinguo - dada a irretroatividade in 	ccei tuada nos 
ads. 3' e 40  da LC 118/05 importou  na  deelara0o de 
ineonstitucionalidade parcial deles, malgrado sem teduçAo de 
texto 

Estou, pois, em que, assim decidindo 	coin fundZ111101:110 em  
precedente da Seca() e náo, do árg;io Especial o acOrdao 
recorrido contrariou el-divan -wine a norma constitucional cIa  
"reserva de plenário", do art 97 da Lci Fundamental 

corno voto. 

Do exposto, conheço do recurso extraor (Inlaid() e dou-lhe 
provimento, para que  a  matéria  seja devolvida  ao  órgao 
fracionário do Superior .1ribilnal de  Instiga,  para (pie seja 
observado o art 97 da Consti1ui00. 

Da lenient do acórelão, dúvida não hei que, segundo O Snjit ortio 
Ti ibunal Federal, qualquer inedida no sentido de lastar 
aplicaçdo  de  dispositivo  de lei vigente, impot la cm controk 
incidental de ineonstitueionalidade 

Diante desse posicionamento ela Corte Major, o STI, por .sua 
cork especial, doolarou a inconsfituotonalidade  da parielinal do 
art. 4" da 	em comento, e, apeis isso, fit moo o one:we -lime:wt.° de 
quo o disposto no art. 3' da cilada 	somente pr oduz efOitos 
sobre as (ivies de  repeti çao quo .e;• refOrirom o indeVfitos 
pertinemes a finas geteulotes ocorridos a paint do junho de 
.200.5. 



Ent outro giro, como bent destacou o Illinistro Joaquim  Boi  ho so 
JIG voto condutor do (1C(iTili-to transono acima, 0 art. 3" da 
Lei Complemental' .  n" 118/2005 pretendeu superar o 

entendimono vigente sobre o termo  prescrição 
firmar 11111(1 possibilidade interpretativa parer a contagem 

do prazo de pre.serição de incK?bito relativo a tributo .sujeito a 

lançamento poi homologação. AgoTa, .se o art. 4", que 
determinou Cl  aplicação retroativer da interpreta(eio trazida no 

art 3", padece de vier° de inconsillueronalidade, não cube a este 

Cole,grado isto dechuor, como .será demonstr ado a .seguir 

Pata comeor este tema, faremos um In 	passeio no lastória 
do controle de constitucionalidade 

0 mundo conhece hoje, 110 db:er I  Cappelletti, dois grandes tipos 
de  sistema s  de coral ole da legitimidade constitucional dos leis .  

0 "sistema difuso", isto 6, iquele  em que o poder de controle 
pertence  i todos os OrOos judielatios de urn dado ordenamento 

juridic°, que Os exercitarn incidentalmcnte, na ocas6o da decisiio 

das causas de sua eompet -encia; e 

"sistema concentrado", em que o poder de controle se 

concentra, ao eontrário, CM um único  óugao .judiciario 

0 primeiro de/es, o  difuso,  e"! tainNin conhecido como .si sterna de 
controle do  tipo  amerhi:0710, em fazJo  da  percepção equivocada 

01g1111.1 C011.11ittlei011alisias de que esse .sistema tenha .sido 

inaugurado pelos norle americanos no famo.so caw Moi -  billy 
versus Madison, em 180.3 0 .segundo, o concentrado, tambn. 

pode .ser dorominado, agora corn razão, de .sistema austriaco  de  
controle, ou oindo como sister/la europeu, porquanto Ibi -
inaugurado na (1.'onstituição da ifirstria de I de outubro de 1920, 

redigida com base em projeto elaborodo pelo Alestre da Aseola 

.hrrielica de Viena, o grande flans Keiser, 

No Brasil, trie a promulgação da Constituição do RepUbliea de 

não eyistia qualquer controle Judicial de 

(.'onstitticionalidade. Poi influencia cIo lacobinivno parlamentar 
finncTS-  e da inglesa  da  supremacier do parlamento, o 
Con.stituinte de 1824 outotgott ao Poder Legislativo a atribuição 
de fazei  leis ,  interpreta-las, suspende-las e revoga -las, bent 
corn° velar na guarder (hi Constituição (art 15, dens 8"e 9') 

Nesse sistema, JO° havia 'rigor para o 	incipiente modelo de 
cowl -0k judicial de constitueionalidade (.'onsagrava-SV, 

O dogma da .soberania do Parlamento. 

Corn a adoção do regime republicano em 1889, os ventos da 

mudança também sopraram no SiYteilla ' )Juridico brasileiro, 
sobretudo, 110 que eoneerne (10 papa a  sei  everejdo pelo Podcr 
Judiciatio A Constituição Republicana de 1891 adotou o 

sistema norte americano, delendido entusiasticamente 1)01 Rui 
Barbosa, personagem pm incipal na elaboração da Car to 

M. CAPPFLIFT1 -1, 0 controle Judicial de Constitucionalidade das Lets no .Direito Comparado, 2" cd, Sergio 
Antônio Tabris Editor, Porto Alegre 1992, p 67 ss.. 
2  0 'D ecret o 848, de 1.1 de outubro dc 1890, estabeleccu (plc, na guarda  e  aplica0o  da  Constiluica) e das leis 
nacionais, a magistratura federal 56 interviria em espécie e por provoca0o da parte 
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Coasiitui(do de 1934 trouxci uma figura nova no controle 
brasileiro de constitucionalidade, a ADIn Interventiva, que 
deveria .ser proposia pelo Procurador-Geral da Rept."-iblica, 
perante o Supremo Tt ibunal Federal, contra lei ou aio normativo 
estadual guc violassein a Consti federal/es  -sa 
Interveritiva  in 	no nosso ordenctmento juridic° um tímido 
sistema de conti ofe concentrado 	constitucionalidade. 

A Linenda Consiihicional a" 16, de 26 de novembro de .1.965, 
iiTSClin, de forma clara„ o controle concentrado, mas restrito as 
pessoas legitimadas a propor a  ação  de inconstitucionalidade 
Soinente coin a Constauição Federal dc 03 de outubro de 1988 é 
que se consagrou, de fix iiia ar//p/a, o _sisterna  dc  comi ole 
eoneentrado, também denominado sistema abstrato ou do tipo 
europeu. Desde então, o Brasil passou a convivei 
bar monicamente cow os dois tipos de conu ole, o concentrado e 
o chlitso. 

1.)ei.yemos 	ludo 0 sister-Mt europeu, para  voltarmos  ao que, de  
fato, interc'.8- sa ao nosso tema, o controle difitso, que,  como dito 
linhas acima, aProns c.!onstitucionalistas apressados atribuirain 
sua origem a famosa decisão da ,.Yuprema Corte 'torte 
americana, pio/aia/tu em 1803, no caso Matbury ver.sus 
Madison, cuja -senteno  foi re/ti/ta pelo juiz „John Marsha11, que 
fixou, por inn lado, aquilo que ficou conhecido como a 
sup, emacia  da constituição  e, por out,. o, 0 poder-dever do.s 
juizes negarem aplicaçãO Its leis contrarias à CogNiiiui(lio. Para 
_se chegar aquela decisão, Marshall far/in do seguinte 
raciocínio - ou a constituição prepondera .sobie os atos 
legislativos que coin ela cont.; astain  OU  O Poder Legislativo pode 
mudá-la por meto de lei ordinciTia Não hã Trier() termo, 
asseverou 0 Chefe da Suprema Cone, ou a constituição é uma tel 
firndamental -superior e não mutavel por dispositivos 01 I 08, 
On -5(ja, á rigida, ou ela é colocada em pé de igualdade cow ON 
(110.N I giS riliVaN ordtnurlo s ,  portanto, Ilevivel, e, por 
couseguinte„ pode ser  aliciada  sent qualquer enhave polo Poder 
Legishuivo Todavia, _se é cot reto a primeira alter nativa, C as srin 
cow -4111u 'Marshall, um ato do IcRislativo contrai io a constituicão 
não é lei, é nulo, é como se não evistisse. 

Ao pock -rival a prevaléncia da constitui0o sobre os denials 
atos legislativos e reeonhecer o poder  dos juizes de não aplicar 
as leis-  inconstilucionats, a Supremo Corte :liner icana não 86 
inaugurou no mundo moderato o sistema judicial de eon/role do 
constitucionalidade, mas, sobretudo, rompeu coin o dogma da 
supremacia do Poder  legislativo , que vige até hoje Inglatia tit 
e nos demais paiscs que UdOtatliconstituicõesilexiveis. 

Os finuldinento 	inova/toma e COT(1)0S(1 decisão da Suprema 
Corte rio caso Marbury versus Madison 	haviam sido muito 
bem delineados por _Alexander-  Hamilton em sua obra-prima The 
Federalist, e partiu do _eguiatc.'. meiocinio. 

- a fitri00 de iodos os juizes é a de interpretar as leis e aplio0- 
las 00 caw') concreto suburetido a sea julgcnnento 



- a regra básica de inteipretacão das leis deter mina que growl° 
dois dispositivos legislativos cOntFaMind0 entIC 
&IV 0 :JUL aplicar a prevalente Se ambas fiver Cm igual 
densidade normativa, deve-se vale, dos crifi:Tios tradicionais, 
segundo its quais lex posteriori derogat legi lex specialis 
delogat legi generali, etc Mas todos esses etit(Wos são 
desnecesscirlos quando o controste da  seelane  dispositivos  de  
densidade normativa diversa, ai, o cr.iterio é o da lex supei iot 
dei ago! legj infeholi Neste caso, a norma constitucional 
P i evalecei (.2 velum C sobre a lei or dinória, quando a constituição 
for• rigida e não )(levied Do tnesmo modo, a lei pi cealecera 
sem/)i e so/ire os deeretos.  

DC ludo o que  foi exposto, a COlICIUSCIO ()bpi(' é no . sentido  de que 
todo e qualquer juiz„ encontrando-se rio dever de (ken& ulna 
lide onde seja relevante ao eu  so uma lei ordinória que contrast°. 
CO/li a C0111littli00, deve pre.servar a (..."arta Magna e não aplicar 
a norino de menor hierarquia 

agora COMO C dividido o coral olc de 
constitucionalidade no Bra.sil. 

Onanto ao moment() de .Nita realização, o canil ole  á dividido em 
preventivo e feprcsivo, o primeiro realizado durante o processo 
legi.slotivo e, o segundo, cipós a entrada em vigor da lei. 

0 preventivo  e excrcido, inicialmente, pelas (.'ornissães de 
Constituição  e Justiça do Poder Legislativo (art 32, 1H, do 
Regimento Inferno da Camara Federal e art 110 do  Regimento  
Intern° do  Seriado  Federal,  todos finid(mientados no art. 58 da 
CF/V.0 e, p05lei iormente, pela par t/11/)ação do Chd e do 
Executivo no process° legIs  lati  vii ,  quando poderá velar a lei 
ciprovada pelo (1.-"origres5o Nacional 1.20r eittend(?-la 
inconstitucional, no.s termas do art. 66, 1", da C12/88, 
denominado veto  jurídico. 

Poe sua vez, se o pry-.?icto de lei é de iniciativa do »ode! 
Exectilivo, on se se nata de Medida Provisória, há, ainda, além 
do.5 connoles d.e constitucionalidade acima mencionado.s, o 
realizado previamente, I/O eimbito do Poder Executivo, pela Casa 
Civil da Presidéricia  da RepUblica, por Ova do e.statuido no art. 
2' da Lei n° 9  649, de 27/05/1998, que assim disp5e .  

Alt 20 . A Casa Civil da Presidência da Repnblica compete 
assistir dit eta e imediatamente ao Presidente da República  no  
desempenho de suas attibuicôcs, especial mente  na  coordeno0o e 
no  integra0o dos acCics do governo,  na  verilicação prévia da  
constitucionalidade e leLiatidade dos atos presidenciais, 
(O f° nosso), 

0 repres.sivo, por sua vez, poderá .se dar  de 'rumen. (1 
COnCentrlIda. por via de ação direta de inconsbureionalidade  ou  
de acão dechiratória coristitucionahdade, competindo cmii  

ambos 0.5 co508, somente, ao Supremo Tribunal Federal 
processor e julgar tais ac,;(3e.s, confor me dispóc a  ali teu  "a" do 
inciso I do art. 102 da Constituição Federal de 1988. 

Pode ainda o controle repres5ieo dar-se 1Ortna difusa, ou  seja, 
como incidente processual, no julgamento de casos concretos 
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Ikpois  de tudo o Tie aqui Jul dito, peigunta-se..  

- podem 0. 5 (iigiios judicantes  da ui;niíüstração afastai 
aplicação  de lei inc,onstimeional? 

- podem essc:!s órgãos alistar a i•uilicação de lei que entenderem 
inconstitucional ou incompativel corn a eonstitiliyao? 

A resposta a pi imeira pergunta é! positive), pois a 1(.4 
inconstitucional, coin() bem as•severou Marshal, não é! lei, é! ate 
md0. Por cortseguinte, não oliriga, não vinc:tda  ninguém. 

Jr) a iesposta 	.segunda peignina C negativa„ pois da 
intetpretação sistemótica da Constituição Federal 
(especiahnente dos seus arts 97; 102, 1H, "a" e "e"; e 105, 11, 
"a" e "é"), tem-se a compeWricia para realizar O contr•ole 
diliiso de constitucionalidade é exclusiva do Poder JudicUirio e 
estendida a todas Os .scus componentes. 

.Aresse 5017100, valiosas 5 00 as palavras do 05-Procurador-Geral 
Rçyinblica e Profe.s,sor Titular da Univer,sidade de Bids- ilia, 

Dr, Inocévicio Martires Coelho,  cor fOrme elucidativo ago /wi -
de publicado iiü Revista dui idioa Virtual (n" 13) da PtesULticia 
da Rcríiblica, do qual trausLievemos o seguinte trecho • 

..Nessa linha de raciocínio que ousariamos eharnar faica, livre 
e realista - e aiiida acompanhando o pensamento do maior jurista 
do século XX, pode-se dizer, igualmente, que sem aquela 
declaraçao de incompatibilidade, proferida pelo órgão a (auto 
legitimado, nenhuma norma será reputada inconstitucional; 
que onde a Constituição não atribuir a algum  órgão, distinto 
do que produz as leis, a prerrogativa de aferir-lhes a 
consul  11 cionalidade, norma alguma poderá reputar-se 
inconstitucional; e que, finalmente, enquanto não for anulada 
- c nos limites em que o seja toda lei é simplesmente 
constitucional... (grifo nosso) 

Por tais razões, pode-se conduit ., que, não tendo a Constituição 
Federal de 1998 dodo competencia a 6rgão5-  da adininistra(ão 
pa) .a cletuarem. 0 controle repressivo de constitucionalidadc das 
leis, não podem seus 0rgiros judicantes afiistar a apheação de leu .  
que . julgarein inconstitucional, pois competência ado tam (Mein 
quer, nuts quern a teve atribuida pela Conslituicao, 

Wo mesmo sentido, e a lição 	1.Ucio Bittencout t' a respeito da 
incompetencia dos (Ugãos do Podei. Axecutivir paid afirsiar 
aplicação de Irma lei soh alegação de slid inconstitticionalidade 

17  principio assente entre os autores, reproduzindo a orientaçt'io 
pacífica  da  .jurispludencia, que milita sempre em favor dos atos 
do Congresso a presunOo de constitucionalidade (pie ao 
Parlamenlo, tanto quanto ao Judiciário, cabe a interpretação 
do  Texto constitucional, de sorte que, quando uma lei é posta 

Bittencourt, Incio - O Contrôie •urisdicional  da  Constinicionalidade, Forense, 1 96S, 2 0  
edição, Ngs.91 a 96 

'3  



CM vigor, jÚ O problema de sua cordinmidade com o Estatuto 
Politico foi objeto de exame e apreciação, devendo-se presumir 
boa e vida  a resolução adotada 

) 

Oscar Sat aiva entende que o julgamento da inconstitucionalidade 
privativo do ludiciatio, polque, se este cabe, por fôrça de 

preceito expresso, a função em apreço, mill= dos outros 
podóres rein competência para exercê-la.  Si)  pena de se 
coufundirem as atribuições déstes, o que a nossa Constituição 
veda, ao prescrever a sua separação e independência'„ -Não 
acolhemos, todavia, esse entendimento do culto e esclarecido  
jurisconsulto, que se choca, alias, corn a opinião unanime dos 
doutõres. Datno-lhe razão, apenas quando nega aos 

funcionários administrativos  competência  para Sc  recusar a 
aplicar uma lei sob alegação de sua inconstitucionalidade. 

que a sanção presidencial afasta qualquer possível 
manifestação  dos funcionários administrativos, que não 
dispiiern do exercício do poder executivo. (sic) 

Dodd />i/a, se o ()11..io administrativo deixa ne aplicar lei 
vigenic por consider a-la inconstitucional, ru'io (won's invade a 
esfc.?ra de convetencia do Poder Judichitio como tainbém fere de 
inoítc um dos pi incipios norteadot es da administiaçáo pub/ca, 
qual seja, o pi incipio da hierarquia, pois se está discordando do 
C'hefe do Poder hxecutivo que,  ao náo velar a lei, está 
reconhecendo sua constitucionalidade 

Em lace do exposit), parcce-nos equivocada a ctlitina(iio 
daqueles que prgaiu que se a adminisftwiio vinculada aos 
(blames da lei, muito mais será aos da Lei Maior, logo pode 
negar aplica (ao á lei manifestamente inconstitucional Rotundo 
await°, pois, primeiro, milita a favor dc todas as leis a 
pre.sitnede de consiitueionalidade; segundo, mesmo sendo uma 
prestinOo jut is Ian/urn, só  ao  órg-ao legitimarnente indicado pela 
Constitui(do Federal como competente pata exercer o controle 
de constitucionahdade cube desconstitair a presuricõo 

.Pertinente trawl.-  á colacdo as conclusões de Lneio Bineneourt 

.sobre o term?, Fla obra já citada.  

A lei, enquanto não  declarada  pelos tribunais incompatível corn a 
ConstituiçOo, é lei - não se presume lei - é para todos  os efeitos. 
Submete ao seu império todas as relações  jurídicas  a que visa 
disciplinar e conserva plena e integta aquela fôrça formal que a 
toma  irrefragavel, segundo a expressO° de Otto Mayer 

Alias, ern relação m lei, ocon e ainda situação diversa da que se 
manifesta no tocante aos atos  jurídicos  pablieos  OU privados, e 
que relbrça a idéia de sua elicacia enquanto não declarada pot via 
jurisdicional. E que, em relação a ela, existe o principio da 

obrigatoriedade, que constitui, dentro de qualquer dtmtrina 

de direito público, a garantia e a segurança da ordem 
j it rid ica 

Sendo a lei obrigatória, por natureza e por definição, não seria 
possivel facilitar a quein quer que fosse furtar•se a obedeeer-lhes 
os preceitos sob o pretexto de que a considera contriaia it Carta 
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Politico. A 1ci, enquanto nib o declarada inoperante, nao se 
presume válida: ela é viulida , eficaz e obrigatória (sic) 

Ainda  501)1 0 0 tenta, não ITIETUA Will:OSOS 00 (A 0116707110MA 110 
festejado consiiiitelonalista fi.iís k0bC1 to BaH OW/ 

presuneao dc constitneionalidade das leis encerra, 
natural mente, 111.11a presuncao iutis tontum, (Inc  pode ser 
infirmada pela dcelara0o em sentido contrário do órgao 

..jurisdicionol competente 0 principio desempenha  unia ftine'iio 
pragmática indispensável na manutencao da imperatividade das 
normas j Lii Micas e, por via de conscqnêncio, na harmonia do 
sistema  0 descumprimento ou não-aplicaçao da lei, sob o 
fundamento de inconstitucionalidade, antes que o vicio haja 
sido proclamado pelo  órgão competente, sujeita a vontade 
insubmissa as sanções prescritas pelo ordenamento. Antes d a. 
decisão judicial, quern subtrair-se it lei o faiá por sua conta e 
risco. (grab nosso). 

A meu sentir, é imperioso reconhecer one, no Dirrjto 1» as//oiro, 
O  controlc Lonstiturjonalid.ade das leis em. vigor C atribuicd0 
eyclusiva do Porter Judiciária. Com  isso, não sendo declarada a 
inconstilucionalidade pelo •urisdicional, seja com eleitos ergo 
ontne.s no controle concentrado de constitucionalideuL, seja coin 
eleito inter par/es no controle &fits°, a lei goza de JO esunção de 
con.stitucionalidade, 0, [tor conseguinte, é válida e i010 aptic"11(110 
COgenie 011/10(10 0 tertilljtiO thiCiOnal 

declata(ão incidental de inconstitticionaNhiele de lei é ato de 
tamanha gravidade, que, desde a Constituição  Pedem  al de /934, 
ha exi*:;ncia expi-ea de reserva de plenário poia Tic as 
tributuris everçam unlit ole difuso de ronslitucionalidode Por  
essa regra,  suscitado  o incidente de ineonstitucionalidade por 
um dos membros do tribunal, suspende-se o julgamento  (lo 
proeesso e  l'CiOC ic-se a questão incidental pata o pleno  ou (Vga0 
que 0 represente A inconstitucionalidade somente será 
der:lot-ado por  voto  da 117(11(11 10 absolutit dos membros do 
tribunal (art 97 da Scx!do I do Ca/lit/do III - Do Porter 
Judiciário - do  Tifolo LV - Das Organizações dos Poderes 
CF/S8,) lissa exj,-.,..ricia veio pata uniformizar a inteipretação 
conslitticional no ambilo de  cuida  ibrmal 1.!-, como se 
processaria o incidente ule inconstitucionalidade no processo 
administrativo„ já que, difi:!rentemente do que 0001-10  1105  

tribunals do Judiciário, W S  adininistrativas lido há ri previsão 
para tal.  Aliás, mio  poderia mesmo haver, pois, confoi me já 
fintamente denternstrado, ordo IlerthlIM da adminisnoção tern 
poderes para cvercer o controle difuso de constitucionalidade. 

Ora, se !VIA as tribunals do Judiciário e exigida reset va de 
plcnario, cow) crud°, quercr que os órgãos . judicantes da 
administro(ão, pot' suas tut mas ou (.7rimaros, possum exercer o 
controle constinielonahdade Se assim  tosse  possivel, a e..qr:Ta 
administrativa estaria investida de mais pock!" do que 0 pi. óprio 

4 • BARROSO, Luis Roberto. Intelpretnilo e Aplica00 da C.!onslit.ttição SAo Paulo: cd. Saraiva, 3" edi0o, 
N.) 170 o 171 
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jnoricitirio L.; o que dizer, cola°, da impossibilidade de a Fazenda 
Nacional FCCOrrer (.10 5tip1e1110 Tribunal Federal quando 
instancia 0(0MM - 011014i julgar determinada lei inconstitucional, 
O que 1/00 ocorre quando o controle é,friio no 	lo 

Veia-se ao absurd() a que chcgarlarnos se determinada lei fosse 
dechuada inconstitucional em  controle difuso, 	que.stdo, .se crs  
pai te foi em 	ilia ser decidida, em ulimia instáncia, 
pelo ST» Agora reparcm, 50 11 inconstinicionalidadc fosse 
apontada na esfcra administrativa, a que.stão sequer chegaria a 
ser discutida 110 Judiciário, que dira no Supremo lriburial 
Federal Corn  isso,  a decisão administrativa lei ia mais fbrea do 
que a dc: todos os ()linos cii gãos do  Poder d exce(y-io 
do Supremo. Em minas polo vra 0111 de 
inconstitticionalidade, a Cámara Superior de Recursas .Fiscais 
estaria  alçada  110 mesroo patamar do STF, pois da ilecisão que 
declarasse alguiria lei irloonVittlCiOiVil, aS.0711 Como ocorre  no  
,STF, não caberia qualquer 100r-its() 

De 1100 0 (pie fin dito, resta conduit que falece aos órgãos 
indicantes do Administração colopeteneia para ahistar 
aplicação de lei ainda vigente Missáro  ali ibuida evdusivantenie 
ao Poder ,Judichn-io 

Aliás. ha disposieão legal  expressa  no sentido de vedar este 
colegiado afirstar aplicação de lei por vicio de 
inconstilucionalidade, salvo as exceeUes fir*  previstas, o que 
nao é o caso  dos autos. . Vide art 26-A do Decreto 
70.235/1972, com a redaeão dada pelo all 25 da Lei n" 
LT941/2009. A norma  inserta nes.se  dispositivo do  Processo 
Administrativo _Fiscal reproduzida no art 62 do atual 
rc,gimento  interno  do CARE 

Demais disso, cabe ressaltar que sobre essa roateria os  antigos 
I', 2" e .3' (.'on.Selhos de Contribuintes sumularam o 
entendimento de falecer compete. ncia aos (..»;_gãos  administrativos 
aliisor a aplicaeão de lei por vicio de inconstitncionalidade. 

Por  outro lado, não me parece razoável o entendimento de par te 
da doutrina de que essa lei cidinplementai "00 Ye aplicaria ao 
caso em discussão, pois a normatização da repetição de indébito 
é toda dada pelo CTA mais. especificamente, no art 168, e o 
caso tios autos está amparado, justamente, nesse dispositivo, o 
qual recebeu  a interprelaçao aute‘ntica trazida pelo art 3" da Lei 
complementar o' 118/2005 

dispo.sição legal expressa no sentido de vedar este 
cokgiado ala star aplicação de lei por vicio de 
inconstihicionalidadc, salvo as eveeç/tes nele previstas, o (pie 

é o caso dos autos. Vide art. 26-A do Decreto  ri' 
70 235/1972, com a redação dada pelo art. 25 da Lei 11" 
11.941/2009. A norma insert(' nesse dispositivo do Processo 
Administrativo Fiscal fbi reproduzida no art 62 tlo atrial 
regimento intern() do CARF. 

Demais disso, cabe 	que sobre essa mal&ia Os  antigos 
I', 2" e 3' C.'orisclhos de Contribninte.s .511111ular am o 
entendimento de fideeer competencia aos administratively 
afastou -  a aplicação de lei por.  vicio de inconstilucionalidade 
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l'or war() 10(10, ndo me parece razoável o emenclimento de pea le 
da doutrina de que essa IOI complementar ndo 	aplicaria ao 
caw Om discussào, pots a not ntriliza(O0 da tepetkáo de inc1.04to 

10(10 dada pelo CM, mais especilicamente, 00 tuit 168', 0 0 
caso dos autos está ampcn ado, justainente, nos se  dispoitivo, o 
qual ocobeu interprcla(Cio autentica  ii azida pelo art 3" da Lei 
Complementar it" 1/8/2005 ,  

Ultrapassada a cpwsido da inconstituelonalidade do at 1 4" da 
Lei Complemental- rt "  118/2005, passa-se d análise do termo 
inicial da pi eset•kao do direilo de a reclamante epetir 
indélVto °Nei() destes autos 

0 direito  t rc?..pcity-io de itukbito assetit ado aos contribuintes 
no ail 16.5do C:6(lig° Tributát jo Nacional - CTiV Todavia, 
como todo e qualquet direito, esse lambent tom prazo para set 
exorcido 

A Carla Politico da Rejn2blica, de 1988, exigiu lei complemental' 
pw  ü  estabelecer normas get ais de pi cscikao 0 deeade'ncia 

ibuu'u ios, con/urine se 	da alined "IC do  inciso  HI do art 
146 

Art 146 Cabe a lei complemeniar: 

111  - estabelcccr normas gerais em mal/ria de legisla0o 

tributaria, especialmente sobre: 

b) obrigaç -L'io, lançamento, crádito, procrit,..50  e  decadência 
tribunirios; 

A lei cam o status exigido pela Constitukáo para »Aar as 
11  U)ót cses do pi.  e.s c.r.- • 	o e de c: 	3ur ja 

(70 1: /20 00  a e oh: ranÇa do 
d bi  Lo 	quer 	pa  ia de -y-017_1;75o 	do 

in  déb  to, coino é de todos sabido, é a Lei n" 5.172/1966, 
akada a cale,*•n•ia rio  Código  Tributário Nacional, recepcionada 
pela Constr.  ttlicdo como lei 0°071)10,m:tract r 

Pllfr el 0 0080 aqua on debate interessa, apenas, essa li/lima 
hipótase, a qual é Itatarld no art 168 do C.:6(11g°, quo estabelece 
O prazo de 05 ano,s para 0 repeticão, contados da seguinte 
lOrma. 

- da data de extinçáo do ct•éclito tr•ibutáriona.s-  hipóteses • 

a) de cobi allot  OU pagamento espontaneo de tributo indevido ou 
maiot que o devido on thee da legislaçáo oibutária aplictivel, ou 

' AFL I 65 0 snjeil.o passivo ton direito, independontemente de pii5vio protesto, O restitiii0o total ou parcial do tributo, seja 
qual for a modalidade do sou pagamento, ressalvado o disposto  tio  § 4' do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança  ou  
pagan-lento csponCineo dc tributo indevido ou maior que o devido on> face da legislac;-.: 7k) tributaria aplic0vel ,  ou da intImeza  OU  

circtinsffin etas Maier d() fat() get adoi -  eft:Li van-lento occur idoi, 
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eta natureza ou eircun.skincias materiais do falo gerador 
efetivamente ocorlido; 

h) de 0170 na eaVicação 	.sr..fjeito passive), na determinação da 
a//quota aplicável,  no  calculo  do montante  do  débito  ou na 
elaboração 011 0011fi'.111Ciel  cio  qualquer document() relativo ao 
pergamento; 

11 - da data em que Se tornar ckjinitíva a decisão administrativa 
OU  pay.sar em julgado a decisão judicial que tenha  reformado,  
anulado,  revogado ou rescindido  a  decisão comic/m(011a nas 
hipóteses 

a) de  i  eArma, a mil ay-i o, revogação  ou  rescisão  cio  decisão 
comleitatór 

exegese desse  in ligo não delver margem  a  duvida  do que o 
prazo pwscricional para repetição de indébito é de 05 anos A 
celeuma que Sc?  instaurou no clout ina, e também na 
jurispi ude'ncia em Wino do termo inicial da contagem do 
prazo 0 art 1686  fixa duas datas distimas,  00F110 100 poderia 
deixar de set, parer hipóteses também &starlets A primeira - data 
da extioção do crédito tributário aplica-se aos casos previstos 
nos I 0  /1(10 art 16.5 do cni: e a . s egunda  data em que 
se 10111(11 definitiva a decisão administrativa ou judicial ou 
pas.sat em julgado  cl  decisão judicial que tenha relormado, 
anulado, revogado au  rescindido  a decjsão condenatória, 
destina-se, exclusivamente, as hipótéses enumeradas no incise) 11  
elo mencionado  all 165 

exegese, como todos sabem, é  a  ar le de se  es//dir  da norther o 
seu conteádo por meio das  teci  ieaS de interpretação lodavia, 
não ¡rode ir alem disso,  07.1  seja.  nao pode extrair aquilo que não 
está na ?unmet 0 exegeta não pode char, não pode inventar, tem 
que  se Wet ao comando normally°, sob perm de transformar-se 
em legislador positivo, usurpando competencia que não lhe  fui  
dada 

FM °info  iIO , a lei complementar  fixou , 1111111eriPs.  01.0.11811N, OS 
eventos que  .sor vem  001110 data do termo de inicio da contagem 
do prazo prescricional de repetição indébito — a extinção  do  
crédito  tributário que se  pretende  repair, c da data ern  que „ye:  
tor nor  definitiva  a elecisdo administrativa pers,sar  em julgado 
a decisão  judicial que tenha relOrmado, (mulatto reveTado  ou  
ITM.:1.11did0  a  decisão  condenatória — afirra essay duets hipóteses, 
nenhum outro dispositivo legal versa sobre o lermo inieial  da  
prescrição para reiretir 0  indébito. . 

4S0.111, toda a engenharia juridica e chativa utilizada para 
sustentação  a  outro.s  toco  cos temporal's da contagem deyse prazo 
não encontra respaldo no  arcabouço  juridico nacional 
do se  1e.S8Clhat que essas tows: q110 charain termos do inicio 
alter nati vos ao dodo pelo CTN, ru7io  so  CareCe111 do amparo legal, 
comer afiontam  O  ordenamento  jurídico,  in cast!, a própria 
Conslilitieão. art. 146, Ill, "b"„ e 0 Código Tributário Nacional 
que detém 0 .status normative) exigido na Carta Cidadã para 

6 Art.  168 O direito de  pleitear  a reslittii0o extingue-se cow o deetuso  do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 1 - nas  hipóteses 
dos ilicisos  I e II do artigo 165, da data da extinOo do ciaito 
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(I  11CiJ)i11i(11 ea  mcricVia. Nesse ponto,  Ii  iL1  evo eveet cio voto 
do Conselheiro Luis Marcelo GlICVier de Ccts1tc -t 7  

-Nessa. linba , cnso, portanto, que  a inexistOncia de I ei em 

sentido formal ou material que apóie a jurisprud6neia 

administrativa da qual ora se diverge, Faz corn que a mesma cline 

em conflito corn o principio da tegalidade, insculpi(k) no art. 37 

da Constituiono federal de 1988',  na medida CM que, uma vez 

afastada a regra „imidica formalmente vigente, simplesmente  nib 
existe outra de  igual concretude para sor aplicada. 

Nesse ponto, ntlo custa telembrar quo, sob o ponto de vista da 

airmen() da Administiacirio Pública, onde incgavelmente esta 

inset ida este Colegiado, dito princÍpio assume reicões diversas  da 
prevista no at( da CI' de 1988' ) , denominado Autonomia da 

Vontade Difetentemente deste ultimo, a Administiacao Pública 

so 6 pet mitido faZef aquilo quo a lei (recta jur fdica) prevê 

Sobre esse aspecto, peço licença para trazer a licno (10 II Comes 

Canotilhom, que assim esquadrinha os di ferentes nngulos de 

atuae..no do principio cm disettssno: 

-0 pi 	da legalidade posinla dois 	ineipios 
fundamentais  O  principio da 111prOM7Cia  OU  preVith'ilCi(1 da lei 
Orori dog des Gewtzes) e  opt  incipro da  reset co de lei (.170rlichalt 
des Gesetze0 kstes principlos permanecem validos, pois nitro 
Estado dernocreitico-constiluelonal a lei par lamentar  c. ainda, a 
expiessiio privilegiada do  pune/pio democratic() (dal a sua 
sum emacia)  e o instrumento mais apropriado e segure Tiara 
delinir 08 regimes de certas maicrYias, soluetudo dos direitos 
fundamentals e  da vertebraciin democrtitica do Estado (dai a 
reserva  de lei) De ulna Pruitt genérica, o principio  da  
supremacia da lei e o principio da reserva de lei apontam para 
a vincula crio juridico-constitncional do poder evecutivo (cfr 
infi -a finites de di; eito e  ft  troarn(imativas)" (griki) 

Ou seja, como 6 ccdico, o  princípio da legalidade 6 o alicerce do 

Estado de Direito e, nessa condi0o, irradia setts efeitos sobre os 

demais valores defendidos no plano constitucional, inclusive 

sobre a Segurança Jurídica,  invocado como fundament() pata a 

decislo em debate.. 

Nesse aspecto,  recorto  à licno de Sacha Clalmon Navarro - 

membro  de coil  ente doutrinaria contrria àquela  que inspirou a 

proi.a0o dos votos vencedores - que, baseado na douttina 

pontifica: 

• 
julgamento do recurs()  voluntário  n"  133 010, na loteeira Camara do do ['creek° Consellto de Contribuintes.. 

"Art. 37 A administração  publica  iNicia  e ndirela de qualquer dos Poderes da LIcião, dos Esiados, do Distrito Federal e dos 
Municipios obedecer aos principios  dc  legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efieiencia 

9 II  - ningc6in scrii obi ipcio a firt.er ou deixar  dc  lazer  Aorta coisa  senão  em virirnie do lei;" 

1°  Canotillio, Toaquirn .fos6 Graces Di rail() Conqiincional • teoria (la Comiimi(i'lo Coimbra, Portugal, Almedina, 2000, 7" 
kdição, p 250 

orstoic, A Segio  ouça  Jul ir&:a na Ot dam I e.çral  ria  Repiddica  r Mod! da  Alemanha,  apud Navarro, Sacha Calmon, 
Rcllexões Sobre  o Al  ligo  3" da Lei (.'omplomentai I 1 ,7 Sep] ança luridica e  a Boa-Fe Grano Valotes Conqittici oilais As Leis 
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"O conceito  de so,furatko .juridim é considerado conquista 
especial do Estado de Direito. ,S'ua frincão é a de proteger.  o 
individuo  dc atoy arbitrarias do poder estatal, iá que as 
interyen(ães do Estado 1105 direitos dos cidaddos podk...vn .ser 
'radio pesado.s e, as veze.s, initistas. No entanto, se tais 
intervenções têm base em lei e vis-am o betn-esiar pfiblica, será 
precis° decidir-se pela andiaçáo conjunta do interesse coletivo 
e do intei-esse do particular afetado pata se aferir a juridicidade 
(confiffinaçâo do direito) da medida estatal. Esse principio 
freqiientemente denominado 'principio da proporcionalidade' " 
(grilet). 

Poder-se-ia enta) argumentar que a soluc5o  ora  discutida seria 
en.tro resultado do sopesamento curie os princípios 
eonstitucionais aparentemente contlitantes, mediante a redu0o 

"forea" do principio da legalidade. 

Ocorre que essa solucao SO seria possivel, penso, se os principios 
constitucionais invocados possuissern o lnesmo gran de 
coucretude das normas enia aplicacao Lem sido alastada. 

Ou seja, se os prineipios ern contlito  pudessem n ser traduzidos em 
regras jurídicas, passíveis de apliea0o imediata, independente de 
lei cc:implemental .-  ou ordinnria. 

Nesse ponto, é importante rclbrcat que, malgrado seu poder, que 
os toma aptos a, nas palavras de Paulo de Banos Carva1110 2 , 
informar e iuini na r a eompreensao de segmentos normativos, Os 

incípios invocados,  a bem  da verdade, nao dio regras juridic-as, 
confOime a que preciso liçiio de Alexy, para quern Os primehos, 
enquanto "mandatos de otimizaeao"L', assim se distinguem das 
últimas: 

"El  plinto decisivo para Ia distinción entre regias y principias es 
que los ptincipios son normas que ordenan que algo .sea 
realizado en la mayor medida posible, dentro de  Ias  
posibilidades jutidicas: y nudes existentes Por lo tanto, los 

.son mandatos de optinización, que e.stãrt 
carauerizados por el lice ho de que pueden ser cumplidos en 
diferente grado y que l medida debida de su cumplimiento no 
.solo depende de  ias posibilidades reales sino terinbien de las 
jut-hlicaN El árnhito de la.s posibdidades .jurídicas  es 
deternminado pot lay principio.s y rvglas ()prestos En cambia  Ias 
regias .son not alas que sólo pueden ser Ufaiplida.S o no. Si una 
regia  es.  vidida, entoncey de hacerse e.vactamente lo que el e.Atige, 
ni mds ni menus Por lo tanto,  ias rio/as contienen 
determinaciones en el órnbito de lo Jéctica p furi&ormente 
poyible. Est() .significa que la difi'rencia entry  i cgia.sy  pi inciplos 
es cualitatiya .y no de grado i roda nor ma es  o Hen una  regia o 
uni principio" (grit" ei) 

I Mel metal ivas 	no 	Direito 	I ributnrio 	Bitrsileiro 	Disponível 	em 
hiÍp://www.saelia adv. hindminhi RI . publielibc7162145111,11-5d1 .308a8e098112185d NI .  

12  (...'ut:yo t.k.' etire/i0 1 y i bitVIT 10 3'' cilição, p 72 

I- ' 7'eoriez de in  DcrvclioA fiendairic nhile-!.y,ipttd InocOncio M.(11- lires Coelho InIerprcia0o Contitucional Porto A li-...;re, 1997, 
SC:Igio Antonio Fabi is  [ditos,  p  15. 
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Como esclarece José Afonso da Silva", apesar de sempre 

vigentes, as 11.01.mas principiológicas constitucionais 

normalmente não reCtnem todos os elementos neeessários para 

sua incidência direta. As vezes,  mim-lhes o que Alex)/ definiu 

como "possibilidade jurídica". Dai porque, desenvolveu o me:M:1 . e 

paulista a classica distincito entre normas de eficácia plena, 

contida e limitada: 

"Ouanclo essa tegulamentekáo normativa ê tal que se pode 
sabei, coin precisâo, qual a conduta positiva ou neativa a 
se,cmir relativamente no inteiesse descrito  nu  1101 ma, ê possivel 
afitlila7 --se que estó  é  completa  ejuridic:mm.111c dotada de plena 
c/it 

 inda sob o pi isma da eoucretude, eselaiecc,.in Manuel At ienza e 

Juan Ruiz IVIanero l ' que as tegras: 

-constituem conc.reeâes relative's as cu-cans/ti ncias genéricas 
que constituem suai condic5e.ç de eiplicaçâo, derivadas (10 
balance) cntre us principios relevantes em di/as circunstancias 
hstas coma ecâes, constituidas pelas rgnras, piciendem ser 
concludentes e  ea  Iuii,  COMO base pai a  tido/ai ma curso de 
ti do, a dellhera<lio de seu destinatário sobi e o balaiko  de 
razâcs aplicáveis ao caso hsta preiensdo, sem embargo,  resulta 
em ocasieTies fidida. quando o iesultado  de optical- a ;egret é 
inaceitável a !Hz dos pi incipios do sistema que deteimmam 
justificaçâo e o alcance da pieJpria rev a Lill tais casos, a 
pretensáo Lonellidente e excludente das reg.; as fiacassa e 
ordenado  arm  permitido por elas  alcança  s(5 inn valor prima facie 
qiiesc vê finalmente, uma vez consideiadas todas as 
circunstâncias,  afastado 

Assim  sendo,  um principio constitucional que não reúne os 

elementos condicionantes para sua eric,acja plena não pode 

subsanir a regra jurídica insculpida no CFN, no maxiino, 

at'astar sua aplicação por meio dos adequados instrumentos de 

controle  da conslitueionalidade, medida que foge mi competência. 

deste colegiado 

Ou seja, se efetivamente fosse afastada a aplicação da norma, 

resultado seria igualmente a improcedência do pedido, pois essa 

medida 1150 faria surgir tuna nova cm seu luc,, ar e, nessa. 

condição, 0 tor Hula carente de fundament() legal Relembre-se, o 

Decreto n" 20.910, de 1932 não pode servir de base para a 

concessão de restituição tributátia. 

2. lnterpretaçiio Conforme a Consfitnieiio 

Doutrinadores de peso, como Paulo Bonavidesl", defendem a 

inlerpretação conforme a Constituição, corno  método  de 

11 .4 plicabilidadc das Nos-iiias Conslitircionak 3". ed 	 Malheims, 199, p 

/110/10,5  til  iJ)iOO5 apud Dccadci'ncia  o Presci io'io do Dircito do Conti dnanto e. a LC 118. Lnire 	 incipios, in Temas 
do Di:voila .Priblko 	Esiudas em liamenagem  ao Minisiro  JOSS 403a05/0 Delgeldo Coordkitiasii,to Cristiario Carvalho e 
Marcolo Magalliiies Peixoto Cutitiha, 2005 luruA, pp 149 a I 78 
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harruonizaeao da irorrna in fraconstitueional aos princípios 
constitucionais, pretendendo, ao que parece. conferir a essa 
tecnica contornos de  meia busca pelo verdadeiro sentido do texto 
da norma hierarquicamente inferior a Constituicao 

Ocorre que tal fitilia. que, ao que parece, tem sido seguida 
majoritariamente poi este Colegiado„ diverge daquela que Lem 
sido adotada pelo Supremo Tribunal Federal, que  urinou noite  no  
sentido de que a interpretac5o coutóime a (fOnstintic5o, ern 
verdade, corresponde a unt método de controle da 
constitucionalidade, sentido igualmente atribuído poi .  Celso 
Ribeiro 13astos 17  e Jorge .Mirandai 8  

Tu! convicOo gantra fOrca em funcao da leitura do paragrafo 
único, do r.rrt. da Lei n" 9 868, de 10 de novembro de 1999, 
que assim disciplina  os possíveis resultados da Acao Declaratória 
de Inconstitueionalidade ou da AO° Declaratória de 
(.ionstitueionalidade. 

Parógrafo 1:117i C A deelataçâo de constitucionalidade ou de 
ineonstitucionalidade„ inclusive a interproavaa conforme a 

(7onstitukdo e a deelaraçdo parcial de inconstitucionalidade 
sem teducao de texto, tént clivicia contra todos e efeito 

.vinculatite em relat,do aos 61±,,,,,dos  cio Poder ludiciório c? ci 
AdministraVio Publica estadual e municipal (grilei) 

Nesse sentido, nag° ii cola0o maraestacao do Ministro Carlos 
Ayres Britto, ern voto vista proferido cm questao de ordem 
suscitada nos autos da ADPF nQ 54: 

"38. .kin remote, a intetprehiedo eorilbi me nCi.o .se  exprime man 
lipico exercício hermeneutic:a, pois o  típico exercício  de 
IR?rinenetitica se dó ci HUM precedente contexto de serena 
aceitacdo da validade do dispositivo ..sobre que  recai. Ela sc 
inscreve  ó entry  os mecanismos  de controle de 
(:-on.stitucionalidade, como exigéncia do sumo piincipio da 
suptemacia material da  Constituição Por isso que, jó  no citado 
segundo momento processval de .sua aplicabilidade,  ela  é  
manejada como instrumento de sindicabilidade  fatídica  do ato 
píthlieo de menor escaldo hierórquico Por conseguinte, 

mecanismo pelo qual se atia -e !onto a validade formal quanto 

material de Hill modelo juridieo-po.sitivo posto em cote») coin a 
Carta." 

Nesse diapaso, penso que talta competéncia legal a este 
Colegiado para, por meio da pré-falada técnica, interferir no 
texto do Código .Tributatio como se encontra vigente ou afastar a 
sua aplicacao a hipóteses que, sera a pretensa colisao corn os 
princípios constitucionais invocados nos votos vencedores, se 
subsurniriam per feitamente ao seu texto. 

IS  Curso do direito constitucional, p. 518 

I  lernicni.:Aaica e interprcta0o col itilitucional, apud Ssiirio Augusto lampo Pava ni 	 Conli.mne e Conqtna(&) 
c o onople  1)111.100 	Conqilucionalidade Eqn(lo.y em 1.10111(,MWtt? 00 llliniqr0 lo  sé  ilnKnio Delgado Coordenaçao 
Cristiano Cal valho e Marcclo Magalhiics Pcixoto Cat iti ha, 2005 min na pp 58 I a 599 

IS 
M an aal dn direito constitucional, ionlo Ii, p 267 :1 	 Conlinme 

	
O)l iLIiIaiçOO e o C0n110Ic Diltiso, dc 

(.'on.lilacion‘diclade wack.J. yin Homenagem  ao  Mini Ow III se Anguwo Delgado Coordena0o Cristiano (All valho c Maicclo 
MagalBes Pcixoto Curitiba, 2005. flu uuupp. 581. a 599 
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ainda que tivéssemos competencia para tanto, a  técnica  da 
internreta0o conlOrine, rn lioat Gotnes (.7,anotilho 19 , ntlo 
admite a lteraOo do texto normativo Leciona o autor: 

"...daqui se conclui que a interpretação colltOline só permite  ti  
estolho crape dots 	mais sentidos possiveis da 	mas nunca a 
IC visão de seu conteUdo intopfeta(iio confiw-ine a 
constituiçõo ten?, asS1:111, OS setts limites na letra e na clam 
voinark. do 1(Tislador', devendo respeitar a economia da e 
¡tiro portend° traduzir-se  na reconstrucito' de unto 'forma que 
izão esteja devidamente  explícita  no t.e.vto".(grifti) 

Nesse mestno sentido, concluiu o 1 ribunal Pleno do SIP, nos 
autos da Al 1 3046/SP 2": 

inIerinc:Itkao conlinane a Constituiaio. t&nica de cowl ole 
de constiiucionalidade que  encontra o limite de sua tailizactio 
no raio das possibilidades herineitêuticaS de extrair do texto 
uma significa(ão normativa harntiinica com a Constituicito." 

Impotta ponderai, noutro giro, que nema interpietaei'io COD fo/Ine 
nem qualquer outro método de controle da constitucionalidade 
admite que o intáiprete inove em relaçao  ao texto da  lei,  
conforme deixou claio o Pretétrio Excelso  na deeisao proferida 
nos autos da Roptcsonta0o n4 1.41 7-7 21 : 

"C) principio do intetpreukito confOrme a COITStititi(do 
(Verfas ■ ling,.S*01-11 .01111(2 AoStegun:4) que se situa 110 
ambit() do eon/tole  da amstilucionalidade  e não apenas simples 
egra de into preta(Zio 

aplica(iio desse principio 	poretn, restrições; uma vez 
que, ao declarar a inconstitucionalidade de unia  lei em tese, o 
S777  - em sua funpio de Corte Constitucional - atua como 
leoislad(2r negative), nuts não tem o poder de agir como 
le,fzislador positivo para el/til notnia . juridica &versa da 
instituída pelo Pock? Legislativo. 

Por isso, .Se ti Unica interpietocdo possive/ para compatibilizar 
norina com a  Constituição  (mitt ariar o sentido inequivoco que o 
Poder legislativo  The pretendeu dar,  nau .se pode alnico,-  o 
principio da interpreta(  ão confOrtne U  COnStili14(Tio  que 
implicaria, em verdade, criaçdo de not Mel jut Id/ca, o que (i 
privativo do legislador positivo. 

) 

- No easo, 1070 se pode aplicar a interinetaçao confOrme a 
Constituição  pt não .se coadunar essa com a . finalidadc 
inequivocamente colimada pelo le,Oslador, expres.sa literalmente 

001) cit p 12()5/1266 

RAitor Min. Sepfilveda Pertence flusp polo acPrao), DJ 2i 05 2004 

21 1Waior Mir. Mor -eira Alves, DJ 15.01 
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no dispositivo em causa, e que dele res.salia 	elementos  da 
interpretacao 	(os 	con,stam do original) 

Nessa  linha, importa relembrar, que, como 6  cediço.  no Regime 
Constitricional vigente, o "remédio-  contra a omissão do 
legislador que  ameace  a actividade dos direitos e garantias, não 
6 a  criação  ou  aliciação  do texto legal, por qualquer dos meios de 
controle da constitucionalidade, mas o Mandado de .1.njunção, ex 
vi do all 5') , eaput, inciso VXXI. e §1"2:'. Nem a Ação de 
Ineonstitucionalidade por Omissão, definida no § 2 0  do alt 103, 
tem o efeito positivo ou inovador aplicado no voto do qual  se  
discorda. 

Não se  Vê ,  portanto, Como, 	sede de recurso voluntário, 
conciliar -  a pretensão do interessado C a  aplicação  da legislação 
como se encontra vigente. 

Todavia,  deis  se  reconhecer que, na jurispriajncia dos antigos 
conselhosde contribuintes„ proliferaram-se leses e mais teses 
cr land() wirias ointas hip(Veses de marco inicial do contagem 
Jesse prazo. Como exemplo, pode-se eitar a data da publicaerio 
da resolucqo do Senado nos  casos  cm que o  indébito  decor/ esse 
de lei declarada iiicons iitucioinii Cill controle  difuso pelo  Si]'; a 
data do dispositivo legal', poi-  meio do qual adininistray7o 
feria reconhecido o direito de neio mais _se pagar o tributo 
inconstitucional; a tese do 5 nuns 5 e por ai vai. 

Entretanto, C0117 (1 erliceio da Lei Complementar -  a' 118, de 
09/02/2005, cujo (wig() 3' ) 	interptetat,:iio autêntica ao 
168, inciso 1, do Cárligo Tribunirio Nacional, estabelecendo que 
O extiny -io do er&lito tribuhitio ocorre, no caso de tributo .sureito 

laliCa 1-TICti pOr hornologaceio, no moment() do pagamento 
antecipado de que trata o art 150, I", da Lei n" 5 172/1966, o 

iCO 	diluent° possivel (.."! O trazido net novel lei 
Comp/ementa 

Esclareo- e, pot oportuno, que em 50 ía/ando de  1/OT 
C Ap somente interpretativa, deve ser obrigatoriamente 
aplicada aos casos  doo definitivamente julgados, por fOrca do 
disposto no art 106, 1, do CTN 

/Vick, ricio se pode  olvidar  que o emendimento segundo o qual o 
termo inicial da pre,sc3i0o (> a data da c'xiinçao do c'rédito 

pelo pagamento era o adotado pelo Si] antes de a 
competêncio para apreciat este tipo de mat('-'rja pas sat para o 
ST! Aqui sobreleva  ci/ol  as palavras do Ministry) Mateo Aurélio 
de Mello projerida n(2 10t.000 do RE acima transcrito 

0 SENI Wit M IN ISTRO MARCO AURÉLIO - Presidente, dii ia 
mesmo que a Primeira Imma do Superior Tribunal de  Justiça  foi 
surpresada com os embargos deelmatórios e a veiculação do 

22  .X X I  - conceder-se-n mandado de injuiteno sempre que  a  fulta de 114)11r1:71 regulamentadom tome  inviável  o  exercício dos 
direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes  à  nucionalidode, n sober  unia  e ti  cidadania; 

§ 1' - As normas detinidol  as dos direitos e guratitias fundaitientais tinn aplica0o imediata 

23  Paci ficou-se, nourro giro, o entendimento de que, independentemente da modalidade de controle da 
constitucionalidade, considera-se como inicio da contagem do prazo prescricional a data da. publicação da lei que 
dispense os agentes pUblicos de adotar providências tendentes à cobrança dos tributos declarados 
inconstituc ionais 
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matéria, isso porque O caso nFio é simplesmente de aplicaciio da 
lei no tempo, mas, sim, de afastamento peremptóiio de preceito 
que revelou, ou inelhoi, explicitou mais ainda, se é que era 
precis°, o ptincipio segundo o qual a preseriezlo tem como termo

•

inicial a data do nasoimento da NTT() F. se afastou a Lei 
Complemental .  n" 118/2005, mais precisamente o artigo 
esclarecedor, artigo 4', no que remeteu ao at tigo 106, inciso 1, do 
Cádigo -Fribunitio Nacional, que versa, .justainente, a aplica0o 
da lei a ato ou tato prietárito, em qualquer hipoteso, quando seja 
expressamente - paia mim, ela foi simplesmente interpietativa 
interprotativa,  excluída  a aplicaeao de penalidade no east) de 
in írt.i0o 

Aqui estamos diante daquela situa0o concreta cur quo so dobrou 
o prazo alusivo ii preset i0o mediante uma inteipietaeão 
inteligente, sem dfivida alguma, mas que, a meu vet - , de ¡flick), 
nil() se coaduna com o quo se contém no Código 1 ributario 
Nacional 

Acompanho,  i ni egi a Imente, o relator no  voto pio  em ido cm 
situacTio que viria a ser apanhada polo nosso verbel.e. 

Ent outro giro, embora  nau concorde corn a tese dos 5 I 5 

adotada polo Superior Tribunal do instica, por enteric/el-  quo a 
hornolo1ra(i10 tern 	doclaratórias, e,  por  fantoeu.s• 
re/imago-J.1 it  data do pagamerao,deve-se reconhecer que tal tese 

lcín saa /6Jjca, / .201- 0  (lue ,  (155 iin cow() 0  ON o  termo  
data da exiin(iio do  crédito iributdirio A divergc'3.neia reside na 
inter pi .otay.-io de quando .se deu es so evtince7o. Aqui, ao contreirio 
das denials  leses  adotadas pai  .a n:-.Jittar o disposto no art 168 do 
CTN. "wile deste dispositivo 0, como (11/c liiiha acima, 
interpreta-o de forma a fixar quando se deu o event() der extinç...do 
tiO  01&lito tributi.'irio.. Mier so inyontoii nada, apenas .so 
inteiprefou a. lei. InterpretAiio esta, 	me?' sentir, ¡id° 
crow voila, .jei que dz.! (. .Tenciacla da que fOi dada pelo legislador 
Dc qualquer .sorto, na interprota(iio do ,.ti'Tf, comirma valendo o 
marco estabelecido no CIN, o que varia é o moment() em quo ele 
SO  deu, ja Itas loses outras, aqui combatAt, o interprete buscou 
outro terrno de inicio, sew qualquer perlincincia coin o 
estabaecido ern lei 

Gize-se quo non hum tribunal pr.itrio obriga hoje ern dia qualquer 
dessas tesos inovadoras adotadas nos antigos Conselhos de 
Contribuintes, qi o 871, 0  pariu r de novembro de 2005, 
espancou qualquer tese quenào tivesse como marco  temporal da 
prescri0eio 0 data da (,..x.tirkdo do crédito tributdrio, ii con.solielou 
a posi(ao de que a deerela(do  da ineonstitucionalidade pelo STE 
ou a edie,-(7.o de resoluçao do Senado ndo exercem qualquer 
influência.sobre a con/age/it do prazo ele preseri(ao Vejamos. 

EREsp na 435 835 / SC SC 21 : 

CONSTI JCIONAL. TRIBUTÁRIO EMBARGOS DF 
DINT RGf!NCIA CON4 RIBUICAO PRLVIDFNCIARIA LEI 

21  Relator (pain o acóldilo): Minisiro José  Delgado, julgado em 24/03/2004, publicado no Di de 04/06/2007; 
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N" 	7 787/89 	COMPENSAÇÃO 	PRPSCRICAO, 
D1( AI kNC IA 	II R MO 	INICIAI, 	DO PR AZO 
PRECEDIA ES 

.Esta. uniforme  na Ia Seção do STJ que, no caso dc  lançamento 
tributario homologação e havendo silêncio do Fisco, O prazo 
decadencial so se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da 
ocorrencia do lato gerador, acrescidos de mais um qUinqüênio, 
partir da homologação tacita do lançamento .Estando o tributo 
em tela sujeito a lançamento por homologaca(), aplicam-se a 
decadência e a prescrição 110S moldes acima delineados. 

2 Não Iiú que se fakir ewprazo prescrieional a contar da 
declaração de inconstitucionalidade pelo &IF ou da Resolução 
do Senado. A preten.sao foi formula& no prazo concebido pela 
jutisprudncia desta Casa Julgadora como admissivel, visto que a. 
ação não esta alcançada pela prescrição, near o direito pela 
decadência.. Aplica-se, assim, o prazo prescricional nos molde 
sern que pacificado  pelo STI,  id est, a corrente dos cinco mais 
cinco. 

AgRg no REsp 852086 / RJ
95
—  : 

CON' TRIM] K,'A. 	SOCIAI 	ADM INES IRA I )0RES IF 
AU FONONIOS, REPFTR;AO 	IND1 B.I.10. RIFiUTO 

0 A LANÇAIVIEN110 POR I LOMOLOGAQA0, 
PRESCRIÇÃO, PRAZO 

- Nos tributos sujeitos a lançarriento par homologação, Oprazo 
preserieional para se pleiteai a compensação ou a restituição do 
credito ti ibutario somente se opera quando decorridos cinco anos 
da oconência do  lato gerador, acrescidos de mais cinco anos, 
contados a partir  da homologação tacita,  em nada influenciando o 
termo inicial da prescrição, a declaracao de inconstitueionalidade 
da exação, pelo SIE, seja cm controle difuso ou con.centrado, 
conforme restou decidido no julgamento dos EREsp n" 
435.835/SC, Rei, p/ acordo -Min POSE DELGAIX(), julgado em 
24/03/200 ,1 

REsp 84165 7  / PR 26 : 

TRIBUTÁRIO 	E 	PROCESSUAL 	CTVIL  
(UI  INS .PRESCR ICAO SOCIEDADE CIVIL IS ENCAo. 
AC ORDAO V 1 ,,R( IAS LADO EN MOUE FM INEN 1 VI l NI E 
CONSTITUCIONAL COMPL.LÊNCIA  1)0 STE 

Nos tributos lançados pm homologação, o prazo para a 
propositura  da açao de repetição de  indébito  sera de dez anos a 
contar do fato geradol, se a homologação tbi tacita (tese dos 
"cinco mais cinco"), e de cinco anos a contar  da homologação, se 
expressa Precedentes 

0 Tribunal a quo negou a pretensão recur sal sob enfoque 
erninentemente constitucional, cujo reexame é  da competência 
exclusiva do S .- FE. 

Relator: Ministro Castro Meira, julgado ern 17/05/2007, publicado no Dl dc 29 05 2007 
26  Relator: Ministro Castro Menu, julgado cm 17/05/2007, publicado  no 1/1 de 29 05 2007 
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Recurso especial conhecido ern parte e improvido 

De 01Jiro itiOdlo 1700 110(1C' id 'NO ., pOiS ao se deslocai o pi azo dc 
plescrição da data da extirição errWito tribut0r1.o pal a 
quique( outra claw, eS lar-se -ia cia ido direito novo, tola/mente 
incompativel COM O (77V, e também, corn o art. l 46 da 
Constituição da Rep;iblic.v. hitpae-sc es saltai que o into -pew 
nrio pode dar à 1701111a um alcance maior do que a ela o 
10.;isladot nrio deu, sob pena de se tronslOrmar o ato de 
interpretar em ato de kgislar. wide.,  da alçada do aplicarloi da 

asse, coin exclusividadc, da do legislador 

Sob/ e a few.' do horn° dc hart() ser deslocrida da extinção 
credito tributam  /0, para 0 data da publicação da iesolução rio.  
Senado que tetirou do inundo juridic.0 a lei  declarada 
inconstitucional pelo 	deve-se eschueeer que ela encontra- 
se totalmente desvinculada ria jut ispr1ide3ncia 	TIOSSOV 

IP iblinals., bem eomo da boa dotarina, cony.) se pode ver a  segui) 

Regina Maria iilm7edo iVery Fci 1011 , apoiada 00 doutt ina dc 
Oswald° Aranha Ilandeii a de Alelo2s, leciona que a Resolução 
Senatorial que r1.a cfeitos raga 011117C5 a  decisão do STF qua 
deelara a ineonstitucionalidade de lei feria /eito consittutivo e, 
nessa condição, somente após a publicação cfeitos para 
05 parks que não Integra; am o lit/pio 

0 Conselheiro Luis Marcelo, no aludido voto prr.?ferido  no  
Let eeira (Wiliam Terceir 0 Conselho, whie que um. dos ckitas 
que pode .set qfastado de plano é 0 da impre.'scritibilidade, 
earaeteristica próirrn (/0 41)1 e das demais ações de cunho 
declaratOrio. 

-Fodavia, depois  da suspendia efetuada pelo Senado, peide a lei 
ou ato normativo sua efiedeia; perde sua excentoriedado, vale 
dizei, a sua rovogacao, e, a partir dai, rrao .wins pode ser 
consider -a& em vigor. 

Ora, parece-nos claro, dentin de tal colocacdo de idéias, quo so a 
parto dessa suspensdo  é que a lei perde a eficdcia, o que nos  leva 
a admitir scu carafe' .  constitutivo. A lei até tal moment() existiu e, 
portanto, obi igou, criou direitos, deveres, corn toda sua carga do 
obrigatoriedade, e so a partir do ato do Senado é que eta vai 
passar a ndo obrigar mais, ia que, enquanto tal providência ndo se 
coneielizar,  pode o próprio  Supremo, que decidiu sobre sua 
invalidade, alterar seu entendimento, confbrine manit'estacdo dos 
pr6pri0s ministros do Supremo, em voto proferido  na decisao do 
Mandado de SeL9ianca 16.512, de maio de 1966 

Assim sendo, nib o esta) com a razdo aqueles quo consideram tot 
efeito retroativo a suspensdo pelo Senado, pois, se n'do podemos 
negai o carater normativo de tat ato, o mesmo, embora lido se 

14/'itos elu Declarwrio 	loranqiiucionalidade. São Paulo, Revista dos Iibunilis, 2004, 5" ed , 	2.05 

A 1 coi ia da s  Constiftik.Ocs 	 EPitos da Deedaraçiio 	Iiicou.qUuciemalidadu.SSo  Pa Lilo,  Revi s/a  dos irihunais, 
200 1, 5'' ed 
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confunda com  a revoga0o, opera  como  ela, ja que retira, por 

disposicdo cou.stitucional, a elieacia da lei ou ato normativo tido 

por inconstitucional pelo Suprento  I r d-MI-WI federal. 

Arinis- o do Silvd -s 9„ apoiado cm douninadote.s  da  
envergadrua de Ponies de Miranda, Alli.erlo Ruzaid e 
Ilientistoeles Brandrcio Cavaleanti, esclarece que 

() problema deve ser decidido, pois, considerando-se dois 

aspectos. No que tange ao caso concreto, a deelauicao suite 

efeitos ex tune, isto 6, lidnrina a relaeao jrnidica fundada na lei 

irieonstitueional desde o seu nascimento No entanto, a lei 
eontimia eficaz e aplicavel, ate que o Senado suspenda sua 
executoriedade;  essa manilestacilo  do Senado, que irao  revoga 
nern anula a lei, mas simplesmente lhe retira a eficaeia, sé tern 

efeitos, dai poi ([jante,  ex rmne. Pois, ate entiio, a lei existiu .  Se 

existiu, foi aplicada, revelou eticacia, produziu validamente seus 

efeitos. 

O Minisno Tcori Albino Zavascki -5°, em obra dedicada  ao  ',emu, 
citado  no  cold  do Consellicilo Luis .114arcelo, estabelece Iiniite 
temporais para 0 [rode' vinculativo advindo Re.soluçao 
Semitorial, a  sabei 

Ern qualquer caso, o efeito vincutante da deelaraeao de 
ineonstitueionalidade 6, sob o aspecto temporal, logicamente 
posterior ao efeito da  inconstitucional idade  em si.: esta é ex tune, 

desde a edic5o da norma; aquele só e vinculante a partir do ato 
do  qual decorre, que é superveniente ti norma inconstitucional 

ltssa linha de entendimento norteou o aeordao do Supremo 
iribunal federal no Recurso em Mandado de  Segurança 17.976, 

Relator Min. Amaral Santos (julgamento de 13.09..65), ern cujo 

voto esta dito que suspensao  da vigência da lei por 
inconstitueionalidade torna sem ,  efeito os atos praticados sob o 

império da lei ineonstitucional. Contudo, a nulidade da decisao 

transitada ern julgado so pode ser declarada por via de  aço 
reseisoriar. Esclareceu o Miii.  Ploy  da Rocha, na oportunidade, 

que 'a suspensiIo da excençao da lei, pelo Senado, tem efeito ex 

Li  LII1C1 

jurisprude;ncia do Superior 'Tribunal de .1ustial, sobre o 
terna, firmou-se no seguinte sentido 

REsp fl" 547. 744/1.16'32  

Como a ADIN é imprescritivel, todas as  ações  que tiverem por 

objeto direitos subjetivos decorrentes de lei cuja 

eonstitucionalidade ainda reio fai apreciada, freariam sujeitas  ti  

reabertum do putzo de preseriçao, por tempo indefinido Assim, 

disserninaria-se a impiescritibilidade no direito, tornando os 

(urso 	Direito Conwiorcionol Pos.itivo sao Paulo .Malheiros, 1994, 14 ed , p.57 

EficOcia dos ,S'enlepç-os 	 Conyihricional S'ao Paulo. Rovisizi dos Tr ibunais, 2001, 

pip 8 - 101 

jurisprudência trazida  ft eola01to no voto proferido pelo Conselheiro Luis Marcelo (irierra de Castro, no von) 

proferido no julgamento do Recurso Volunthro 133.010, da 1 exceira Ciimara do ferceiro Consellro de 

Conti 

32  PLIbliC8(11) no al de 09112/2003, Relator: Ministro Lori, Fox 
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direitos subjetivos instaveis até que a constitucional idade  da lei 
seja objeto de Coot role pelo s-rF Ocorre que, se a  decadência  c a 
prescric,-Ito perdessem o sou eleito °pc-ratite diante do controle 
direto de conshiucionalidade, cilia° todos os direitos subjetivos 
tor .nar-se-iam escritiveis. 

A decadencia e a preseriçao rompem o ptocesso de positivaçao 
do direito, determinando a imutabilidade dos direitos 
subjetivos protegidos pelos setts efeitos, estabilizando  as  
relações jurídicas, independentemente de ulterior controle de 
constitucionalidade da lei. (grifei) 

0 aeordao em ADM que  declarar  a inconstitucionalidade da lei 
tributaria serve de fundament() para configurar juridicamente o 
conceito de pagamento indevido, proporcionando a repeticao do 
débito do l-iisco sotnente Sc  pleiteada tempestivamente ern face 
dos prazos dc decadência e prescricao: a decisao em controle 
direto nao tem o efeito  dc reabrir os prazos de decadência e 
prescriçao Descabe, portanto, .just i near que, com o transito em 
julgado do aeórclao do a reabertura do prazo de prescriçao 
se da em razao do principio  da acho nata. Trata-se de petição de 
principio: significa sobrepor como premissa a conclusão que 
se pretende. O acórdão em ADIN nao Liz surgir novo direito 
de ação ainda não desconstituido pela ação do tempo no 
direito  Respeitados os limites do controle  da constitucional idade 
e  da  imprescritibilidade  da  A.DIN, os prazos de prescriOo do 
direito do  contribuinte  an débito do Fisco permanecem regulados 
pelas três regras que coristruimos a partir dos dispositivos do 
CT N. (grifei) 

0 Minisiro few i Albino Zavasekl cm declara(ilo de  voto 
proferida  no autos AREsp n' 423.994/MG 3-', entendeu 

Lam  sairia,  Liao lid como afirmat que a declaração de 
inconstitueionalidade, notadamente quando formulada em 
connote, di fuso, importe, no piano  da norma, qualquer efeito 
extintivo  ou  modificativo. A norma permancee nula, como 
sernme foi.. Tambérn nenhum  efeito  dessa espécie ocoue no 
piano das relações jurídicas individuais (salvo, evidentemente, 
que envolve as partes dirclamonte vineuladas a açao individual 
proposta).. Mas, mesmo havendo sentença de 
inconstitucional idade  proferida ciii ac5o de controle concentrado, 
as  relações juridicas individuais .formadas in.constitucionalmente 
(como, v.. g., o pagamento de tlin tributo inconstitucional), nao 
sad direiamente atingidas pela deelatac,-,ao e muito mews 
des feitas do modo automatico„ 

A seu turno, o Alinistto Guinar f` -'('.1reiT(.1 Alendo 34, roln- e 
(ftilos descons tilutivos da senlen(a profiIida  cut sede  da  
eontrole da consfitncionalidade, pondera.  

I Publicado no DT de 05104/2004 

- ` 4  Jurisdic•io Conslitucional Brasilia lot ease. 2005,5 cdi0o, pp 333 c334 
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Nao se esta a ilegar carater de principio constitucional  ao  
principio da nulidade da lei inconstitucional. Fritende-se, porént, 

que tal principio uíío podera ser aplicado nos casos cm que se 

revelar absolutamente inidõneo para a finalidade .peiseguida 

(casos de oinissio; exclusiTio de belief:1cl° incompativel corn o 
principlo da igualdade), bem como nas hipóteses em que a sua 

aplica0o pudesse trazer danos para o próprio sistema jurídico 
constitucional (grave ameaça a  segui anca juridica). 

( ) 

Acentue-se, desde logo, que, no direito brasileiro, jamais se 

aceitou a idéia de que a nulidade da lei importaria na eventual 

nulidade de todos os atos  que com 'base nola viessem a ser 

praticados. IF.mbora a ordem .jurídica brasileira flí•fo disponha  de  
preceitos semelhantes aos constantes do § 79 da Lei. do 

Bundesvcriassungsgerieht que prescreve a intangibilidade dos 

atos lido mais suscetíveis de impugna0o, não se deve supor que 
a declaracão de ineonstitucionalidade afete todos  os atos 
praticados com fundamento na lei inconstitucional. 

kmbora o nosso ordenamento  no contenha tegra expressa sobre 
o assunto e se aceite, genericamente, a ideia de que o ato fundado 

ern lei inconstitucional esta eivado, igualmente, de iliceidade 

concede-se prote0o ao ato singular, em homenagem ao principio 

da segurança jurídica, procedendo-se a diferenciaçï.io entre o 

eleito  da decisíTio no plano normativo (Normebene) e no plano do 
ato singular (Linzelaktebene) mediante a utilização das 
chama das fórniulas de preclusiin. 

De qualquer sorte, os atos praticados corn base na lei 

inconstinicional que não mais se  augurem  suseetiveis de 
revisão 	Hi° 	são 	afetados 	pela 	declaração 	de 
inconstitueionalidade. (os  grilos 	constam do onginal) 

Nesse !Hewn() sentido li -"! a dotal ina de if Canotilho3')  

Pode também entendei  --se que  os  1:Unites a retroactividade se 
eneontram  na definitiva consolida0o  de situações, actos, 
relações, negócios a que se referia a  norma deelanda 
inconstitucional Se as questões de facto ou de direito regulados 

pela  norma julgada inconstitucional se encontram 

definitivamente encerradas porque sobre etas incidiu  caso 
julgado judicial, porque se perdeu Lull  direito  por presetiOo ou 

caducidade, porque o acto se tomou inimpugnavel, porque 

relaçiio se extinguiu coin o cumptimento da obrigaeíio, eritio 

deckled() de inconstitucionalidade, corn a conseqüente nulidade 

ipso jure, nil° perturba, através da sua elicacia rettoactiva,  esta 

vasta gama de situações ou relações consolidadas. 

Como bon dsseverott o Cometheiro  Lias  Marcelo, no  rolo  
citado linhas acima 

) LIM exemplo claro  da aplicaçao das chamadas norms do 

pi  echisao pode set extraído da decisíio proferida nos autos do 

Cai ai 	Jos6 joaquirn Gomes l)in2io Constitucional, ;iptki  Ire /1(11 (40  Consti 	 Forense 2005, 5'' 
p  185. 
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Resp n" 6S6 05X'' - MG, em que se discutia o cabimento de  aço  
ieseisOtia CM face da deerelacão da inconstitucionalidade de lei 
que  fundamentou  a sentença: 

PROCESSUAI CIVIL RECURSO ESPECIAL ETICÃCIA 
TEMPORAL DA COISA JULGADA. DES( ONS ill111(;,;10 
DOS 111110S PRIAERFIOS DI SENT FNÇ A 1 RANSI I ADA 
EM JUT ,LADO, II NDO FM VISTA A POSTFRior: 
DL( LARA(ÃO 1+1.0 Sit LM CONTROLE DITUSO, DA 
IN( ONS [II II( IONALIDADE DA I,F1 EM (WE SE 1.4:INDA 
IMPRESCINDIBILMADE DA ACÃO RI SCISORIA 
SUSPENSÃO DA il , XECUÇÃO DAS NORMAS PFLO 
SENADO FEDERAL MODIFICAÇÃO NO ES 1 ADO 1).E 
DIREITO QUE, 1 , AZ CESSAR, DE SDF A FDTÇÃO DA 
RE,SOLU(.:ÃO, AU I OMATICAMEN I E, A [OR(  :.A 
VINCULAN IL DO PROVIM EN 10 JURISDICIONAL 

( ) 

4. Hu nosso sistema, as decisões tornadas em controle difuso de 
constitueionalidadc, ainda que pelo STE, limitam sua força 
vinculanle its partes envolvidas no litigic.). Não atetam, por iss;o, 
de forma automatiea, como decorrência de sua. simples prolação, 
eventuais sentenças transitadas cm julgodo em sentido contrario, 
para cuja dese,onstituição é indispensavel O ajuizamento de ação 
ieseisOria. 

5. A edição de Resolução do Senado Federal suspendendo a 
execução das normas declaradas  inconstitucionais,  contudo, 
confere  ir decisão in conercto efeitos erga omncs, universalizando 
o reconhecimento estatal da inconstitucionalidade do preceito 
normativo, e acarretando, a partir de sell advento, mudança no  
estado de direito capaz de  sustar  a eficricia vinculante da coisa 
julgada, submetida, nas relações . Wridicas de trato sucessivo,  ii  
&Ws-Lila rebus sic ,stantibus. 

6, No caso concreto, loin-se  ação  ordináiia  poi Meio da qual se 
busca deseonstitun os  efeitos  pretéritos da aplicação  do art 3", I, 
da Lei 7. 78  7/89, emanados de sentença transitada em julgado, 
invocando a posterioi deelaraçao de sua  inconstitucional idade  
pelo S  IF em controle difuso. Ulna vez esgotado, porent, o 

prazo para a propositura da ação rescisória, tal intent() é 
i nv aye] (grifei) 

Conc/ui atiNtiT COaSilheil O. 

(...) ainda que se discutam Os efeitos da declaração de 
inconstitucionalidade, tornou-se pacific() na jurisprudência da 
Corte Constitucional, quo a reclamada nulidade só atinge o ato 
que ainda encontra condições de set revisto, o que não °cone, 
v.g,, coin aquele atingido pela prescrição, Corno prova de tais 

-16  Relator designado: Ministro icon i Albino tavaseki, julgado cm 19/10/2006, publicado no 1)1 do 16/11/2006 
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conclusões, o reconhecido constitucionalista, cita voto proleTido 
pelo Ministro Rochigues Alckmin, nos autos do 	86 05637 : 

Não contend() a ordem.juridica brasileira disciplina geral sobre o 
direito-dever  de revogar ou anular os atos administrativos ou 
sobre o pio dentro do qual isso possa owner afigura-se diflcil  
afirrnár, corn segurança, o clever do Poder Público de mular 
todos os atos praticados corn base na lei inconstitucional E. certo 
que, por analogia, poder-se-ia cogitar da  aplicação  dos prazos 
prescricionais a essa situação, de modo que seria admissivel o 
dever  de a Adrninistração proceder à revisão apenas dos atos 
ainda suscetíveis de  impugnação  na via judicial. 

Relera c?inda mencionar a p0 00o do Miniyho Teori Zavacki, 
em  voto  proAt ido no LREsp n 423 994/A1G-' 8 . 

0 caso dos autos é  paradi gmkitico, porque põe em confronto dua.s 
orientações do s -r.r, adotadas há muito tempo, rims, que, em se 
tratando de tributo  sujeito  a lançamento por homologação, se 
.mostram incompativeis, expondo a liagilidade dos fundamentos 
que as sustentain Tal fragilidade reside, segundo penso, na 
circunstância.  de terem, ambas, se assentado sobr e bases que 
desconsideram inteiramente urn prineipio universal our matéria 
de prescrição: o principio da actio nata, segundo o qual 
prescrição  se inicia coin o nascirnento da  pretensão ou da ação 
(Pontes de Miranda, tratado de Direito Plivado, Bookseller 
Editora, 2.0(10, p. 332). .Realmeute, ocorrendo o pagamento 
indevido, nasce desde logo o direito a haver a repetição do 
respectivo valor, e, se for o caso, a pretensão e a 
correspondente  ação pata a sua tutela jurisdicional. Direito, 
pretensão e ação são incondicionados, não estando 
subordinados  a qualquer ato do  Fisco ou a decurso de 
tempo .(gr ifei ) 

) 

Pot' tais razões, não se pode justificar, to ponto de vista 
constilucional, a orientação segundo a qual, relativamente 
repelic,-,ao de tributos inconstitucionais, o prazo prescricional 
sornente corre a partir du data da dceisao do SIT quo declara 
sua inconstitucionalidade. Isso significaria, conforme já se disse, 
atribuir eficácia constitutiva aquela declaração. Significaria, 
também, atrelar o inicio do prazo prescricional não a um termo 

lato futuro e certo), was a urna condição (: tato futuro e 
incerto). Não  haveria termo a quo do prazo, e sim condição 
suspensiva.. Isso equivale a eliminar a própria existeucia do prazo 
prescricional de cinco anos previsto no art 168 do GUN, ja que, 
sent termo "a quo", o termo 'ad quern" será indeterminado. 0 
prazo prescricional sera incerto, aleatório e eventual, já que, se 
ninguém tomar a iniciativa de provocar jurisdicionahnente a 
declaração  de inconstitncionalidade, nil() cstará em curso prazo 
prescricional algum, mesmo que o recolhimento do tributo 
indevido tenha ocorrido ha cineo, dez ou vinte anos. 

' 1  D .1 01/07/1977 

Julgado em 03/I 0/2003, publicado 110 D I de 05/01/2004 
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hat pale.stra proferida no XV  CONGRESSO .BRASILLIRO DE 
DIRETTO TRIBUTÁRIO, public:aria iw revista RD1' da 
Illidheiros, o Pro:ks- ot- e Muter' Ent ico de Santi, corn a 
eas.turneira mac.qria,  demonstra que  a pre_v2rição paia Teitetir 
tributo tem. ((lino tei fflO inicial a data da extinção do  crédito 
ii  ibutório pelo pa<zwinento. Com  a palavra o mesire de Santi - 

3 Desafios da interpretação 1, "o inicio do caos": a origem da 
tese dos 10 anos 

IR,  IPI, ICMS, ISS, IPVA etc, demais contribuiçii)es e outros 
tributos, sujeitos ao lançamento poi -  hornoIogação, sempre 
tiveram suas leis discutidas e Os respectivos indábitos 
reconhecidos em nome do principio da legalidade, rrms sempre 
sujeitos  ao limite temporal desse controle da legalidade, balizado 
pela regra de preset ieão do direito à repetição do indébito, cujo 
prazo desde a CT 67 foi de 5 anos, contados do momento 
pagamento  ii  ai  cvi  cio.  

Assim roi recopciimada na a/88, a regra do Art 168 do CTN: 
"0 direito de pleiteara I esfituição extingue-se com o decurso do 
pazo de 5 (cinco) anos, contados: ( . ) I nas  hipóteses  do inciso 
1 ("pagamento  espontâneo  de tributo indevido ou maior quo o 
devido em lace da legislação tributaria aplicável") e II do art 
165, da data  da  (AO  tição  do crédito tributário" .  

Sendo clue, por quase trinta anos, doutrina c_jurispruda.cia foram 
uníssonas no entendimento de que o dies a quo deste prazo é o 
momento do pagamento  indevido, i  é, a data da  extinção  do 
crédito: a regra parecia tão clara que sequer se falava de 
interprclac50  (tampouco  em "tese"), passavam-se 5 anos e, 
simplesmente, "ocorria" a preseriçao do direito de repetir o 
indébito (por  exemplo,  no TIT, decadência e prescrição seque i .  
precisa vain de paradigrnas, no reeurso especial). 

Tudo começou corn o reconhecimento, pelo STF,  cia  
inconstitucional idade do Art, 10, primeira parte, do Decreto-lei 
[I 2..288/86, que instituiu O controvertido empréstimo 
compulsório  sobre consumo de combustíveis, justamente, depois 
de esgotado o prazo para piopositura da a ção de repetição do 
indébito deste tributo  i  6 ,  cinco anos contados da data da 
extinção do crédito nilnitario ex vi do Art 168, I, do C -FN. 

Deveras, o simples  lato  era que havia ocorrido a prescrição: 
bastava aplicar, então, a. clam regra prevista no Art 168 do C FN.. 
É-  por isso que as regras de prese,rição  elegem  em seus suportes 
factieos o tempo, o tempo é um fator objetivo e indiscutível: 
todos tendem a concordar COM OS dias do calendário C COM OS 

ponteiros do relógio: assim, pela legalidade  da  presclição, a 
tipicidade do tempo realiza a segurança .juridica em detri  manto  
da própria  legalidade do tributo. 

lém disso, convenhamos, tratava-se de um tributo inelevante, 
contingente e provisório: o empréstimo compulsoiro sobre 
combustíveis.  Que, alias, enquanto empréstimo, mesmo passado 
o prazo de ação para questionar o indébito tributário, ensejaria, 
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simplesmente,  a exigência do cumprimento de sua clansula de 
testituicao, tal qual prevista na lei instituidora: novamente, 
bastava aplicar a lei. 

4 Ruptura da legalidade: a sock de fazer  .justiça! 

Mas a sede de "justiça" foi maior. Assim, em nome da luta pela 
teparaca)  da ilegalidade do empréstimo compulsono, 
corrompeu-se sistemicarnente, a legalidade da regra de 
presença), disciplinada na própria Cons1ituiç5o ex. vi  do Art 
146, III, "e".. A partir dai, os prazos de decadência e prescri0o, 
que tem na segurança ittridica sua única  raz5o de existit - - 
servindo como  técnicas  de limitac5o do próprio principio  da  
legalidade encontraram-se modificados por  moi  a tese. 

Assim, sem  a devida lei complementar e mediante mera e 
contingente interpretaçao, alterou-se o prazo de prescriçao de 
praticamente todos nossos tributos federnis, estaduais e 
municipais Tudo, decorrência de 11.111fl criativa e sedutora tese 
que  clamava  por "Justiça". E o SH fez  sua  justiça salomonica: 
tese de 10 para ea, tese de 10 para la. 

E todos  nós  lica.mos no meio! Até hoje incertos do prazo, mas 
sempre certos que somos sempre nos, conn ibuintes, que .pagamos 
a conta .  Nao lutamos contra gigantes abstratos, o Estado 6. um 
moinho concreto que se alimenta. do nosso trabalho: é nosso 
dinheiro que entra; e bem on nmi ,  é nosso dinheiro que sai para 
prover -  o nurncrar io para  as resiititiçOes de  indébito  pleiteadas. E. 
se a carp tributaria aumenta, é ,  também, porque alguém tem que 
pagar -  mais,  pata  que outros, ou os mesmos, possam restituir 
mais. 

Assim, corrompendo-se a legalidade em nome da legalidade, mas 
ern absurd() desrespeito a segurança  jurídica, o termo inicial do 
prazo deixou de ser o "pagamento antecipado" e passou a ser o 
momento da hornologa0o tacit -a ou expressa desse pagamento, 
sob a alegaç5o de que a extinç5o do CI  édito  so Sc  realiza com a 
ulterior homologava) do pagamento, ex vi. do Art. 156, VII do 
CTN. Firmou-se, assim, a denominada tese dos dez anos, 
con forme o seguinte aeOrato do S 

Embargos de Di vergência em Recurso Especial IV 43..995-5/RS 

Relator: Min Cesar Asfor Rocha 

EMENTA: "Iributario 	Empréstimo Compulsório sobre a 
aquisiçao de combustíveis — Decreto-Lei n" 2 28S/S6 
R.estituiçao - Decadência —Presciiça) Inocorrência, 

Consoante entendimento lixado pela egrégia Primeira Seç5o, 
sendo o empréstimo compulsório sobre a aquisica) de 
combustíveis sujeito a lançamento pot -  hornotogaçao, It talta 
deste, o prazo decadencial só começa a fluir após o decurso de 
cinco anos da ocorrência do lato gerador, sornados de mais cinco 
anos, contados estes da homologaça) l licita  do lançamento Por 

sua  vez, o prazo prescricional tern como termo inicial a data da 
declaraça) de inconstitucionalidade da Lei em que  se  
fundamentou o gravame."(DE 24/04/1995) 
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5, Restaurando a legalidade: dura lex, lex scd 

A efetivaçiio  do  principio da legalidade exige o respeito a sua 
tripliee dimensito: irretroatividade, reserva legal e tipicidade. A 
tese dos dez anos fere, num só golpe, estas  três perspectivas: (i) 
corrompeu a irretroatividade, etiando, plojetando  e  introduzindo, 
no passado, now) critélio legal de prescriçiio (como  o  efeito que 
agora se pretende com  a I,C 118, só q -ae, aqui, mediante lei.); (ii) 
desrespeitou, flagrantemente, a reserva legal, art  ostando matéria 
de lei pata  a  diserionariedadc  do  Poder Judicial)°,  ignorando o 
prineApio da separaçao dos Poderes; e (iii) afrontou  a  tipicidade 
do Art.. 168, fundamental nas regras de  decadência e preseri0o, 
sobrepondo  it  clareza objetiva do critério  da regra posta, a incerta 
subjetividade  dc  valoies coin ingentes. 

A legalidade se realiza no ato de aplicacao, mas iiio muda 0 
artigo 168  sempre esteve k), da mestria forma, e  a IC 118 cm 
nada. o alterou 0 prazo legal sempre foi, e continua sendo, de 5 
anos a contar do pagamento antecipado: primeiro, porque 
pagametito antecipado n54.) sip-lit-lea pagamento provisa.'n -io  it  
espera de seus efeitos, mas pagamento efetivo, realizado antes o 
independentemente de ato de lançamento; segundo, porque  se  
interpretou o "sob eondiçiio resolutória da ulterior liomologacOo 
do lançamento" de tbrina equivocada como se fosse, 
necessariamente, urna condicOo suspensiva que desloca  o  efoilo 
do pagamento pan) a data da homologacie 

Ocorte que o Art. 150 !,; 	refere-se a "condiçOo resolutiva" que, 
como tat, não impede a plena eficacja do pagamento antecipado 
quo equivale, assim, pata todos  os efeitos it data da (Al incao do 
credito tributario, no caso dos tributos sujeitos ao Art. 150 do 
CTN. Desta forma, e a data efetiva em que o contribuinte recoIhe 
O valor, a titulo  de tributo, que haverii de funcional conic) dies a 
quo do prazo de prescricao. Ern suma, legalmente,  o  contribuinte 
sempre gozou de cinco anos para pleitear o débito  do  Fisco, 
nunca dez 

6 Con cluindo: legalidade e as decisões judiciais 

1-TERBER1' lIAI?1' 1(  ), analisando a definitividade e a infalibilidade 
das deci vies supeFiores, faz uma instiganie 
analogia coin os logos cor clue, MPH pi itileito MOmen10,  nun 1mi a 
figura  do  juiz, was que, quando fifncionaiii coin() 
marcadoi oficial dor pontos  e  ctifar decir5e,s serao definitivar 
Expliea (fife FICSse tipo de si8tema passa a ocorier uin novo tipo 
de iincraçao enn e os actantes do jogo, quo deixam de opinai 
collie a pontuacõo ou sobre  as regras do jogo, porque ar 
doe,- ininaci.jes  do  inareador oficial suo indirpuili.voir 
definitivas 1; continua 

-- LUCIANO AMARO aponta a impropriedade técnica.  de o Cl N dirigif a honrologa<lin como condi0o 
resolutiva: "Ora, os sinais ai es6io trocados Ou se deveria prever, conto condiçiio resolut6ria, a negativa de 
tioniologaçao (de tal sorte que, implementada essa negativa, a extinçi'io restaria resolvida) ou teria dc definir-se, 
como condi0o su spen  sim,  a tiornologaçOo (no sentido de que a extimiio ficaria suspensa até o implement() da 
homologa0o) Direito ir druid, in p 344 

1()  0 conceito  de (fir eito, p . 55-6 
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Não difere dessa situação  OS  j1.11.52»day do Si] ("nun cador 
oficial") com rclacão as  regi  as do tel ino Uncial do prazo de 
plescrição do direito ao indébito certo que a autoridade e a 
thlinitividade das decisães do S7,1 são inquestionáveis Contudo, 
como ensina 1.1ERBLR7 1 -1,41?Til  . — 0 resuhado é o que 
marcador diz que é' não é uma regal de marcação é Irma regra 
que atribui autoridade e definitividade  à apliea0o por ele em 
casos concretas da rcgra de pontuoção" Não  é a legalidade é o 
simples eleito concreto  da coisa julgada 

le.emanesce, assim, o seguinte problema, como diz  o legendário 
titular da Cadeira de imispruaVricia da tint yers  idade  de Oxli.nd 
"0 fé to de as decisóes oficiais ein descompas.so com a regra de 

jogo serem aceitay não significa que o jogo de criquete ou de 
basebol  fé 100 esteja a jogar-sc, por outro  fado,  se estas 
distoicães forem fi -eqiientes Ott se o JUL repudiat a regra do jogo 
positivado, hé que chegar um ponto em que, ou os jogadores não 
aceitam mais ON determinocries destoantes do marcador on, ye o 
fazem, o jogo vem a alterar-se, não é criquete OH basebol que 
se  joga,  mas "0 jogo do Juiz 

Enti m,  a pattir do direito e da aplica0o efetiva  da legalidade, 
continuamos entendendo, como vimos defendendo desde 23 
de maio de 2000, que nunca coube lalar em jn azo de 10 anos: 
new antes, nem depois da tese dos 10 anos; item antes, Item 
depois  da  LC 118 

Fm suma, o prazo de prescric5o no GIN e o direito continuam os 
mesmos: tudo rdío passou de urn pesadelo e, agora, o dia esta 
amanhecendo, lth luz, e todos nós, acordados, podemos nos dar 
conta deste simples fato: os tribunais interpretam a lei, podendo 
ató all era r sua etieacia legal, alas nib o alteram  a lei.... 

Oruro ponto qUe (lama por 'Vida' a tese adotada no acórdão 
recorrido é 0 da total iriveodo da finalidade da prescrição 
.Eyplico esse instituto evintivo do direito de ação, oriundo do 
&felt() civil, tem por  escopo estabilizar as relaçães luridicay e 
contribuir para  a cstabihdade social, na medida cm que impede 
que conflitos luridicas se per no tempo e passe de uma 
gera cão para outra 

tese adotada no acadão recorrido, .simplesmente, mantém a 
possibilidade de conflitos  estilos  em um paysado diytante .sejoin 
reyyrrycitado.s e venham assombrar a geração presente ou fulura. 

Tome-se, por exemplo, o caso  da Lei n'' 4 502/1964 — lei básica 
do IPI — que  prevê  a incidência desse tributo sobre produtos 
das inclustrias gráficay 0 judiciário, sistematicamente, vem 
decidindo em sentido  contrário, que .sobre tais  produtos incide 
apenas 155, e não o impost() . federal prevalecer a tese 
esposada no ocadao recorrido, se a Unido vier a editor 
qualquer ato dispensando a fiscalização de  lançar o  [PT sobre 
esses produtos, o prazo de preyerição do tributo pago  desde 
1964 seria reaberto, a par/li desse  ato, que passaria a .ser o 
termo inicial da preycrição. Com  isso, poder-se-ia repetir 

41 0 conceit° de direito, p 156 -9 
42 

1 rad1100 !lyre do original: the concept of .  law, Ox Fol d university Press, 1961 
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eventuais indcY)itos relativos a  tributos  °col ridoN no  longínquo  
01i/hat; 011 se/a, IL1e/0 S'(. , C1110 d(poiN 

Tal fill() acarretaria dolts in:suportavel aos eafreN pUblico, de tal 
monta que, a ;yro4.,.,Zio vArevivente dos aimA  de  chumbo 
sucumbi//a ao  caos  financeito decorrente des No carthe.s/ui  
engenhario juridic(' inventala para legitimar, ao (tyre/n-0 da lei a 
da i  onstitukao, a devolu(ao de um it ibuto pogo por uma 
,f_feracao, que, °Nis.,  o/e Jirsi beneficiou.. 

detradeito, transcievo (...-'..vecy to do vow do 1,tris Marcelo para 
raficiar a tese que dakiide a tent'incia da hazenda 

Outro ponto da mat6ria sob exame que foi objeto de analise pelo 
Superior riibunal de Justiça, 6 a deli ica° dos efeitos do ato 
governamental que, a teor do artigo I da Lei 10.522/2002, 
resultado de sucessivas conversões da Medida : Provisória 1.110, 
de 1995, que dispensa a adocilo de  medidas tendontes eobrança 
administrativa ou . judicial dos tributos declinados 
ineonstitucionais. 

Conforine . já 16i 	este colegiad° tem equiparado esses atos a 
confissAo de ind6bito, capaz de Mid -romper ou do earacterizar 
renúncia fi preseri0o que, nesses casos,  militaria  ern favor da 

zenda Pública. 

Mais uma vez, peço v6nia a meus pares para discordar de mais 
tall dos pontos om que se baseia a tese vencedora ot a contestada. 

Ern pilmeno lugar,  penso, estribado na doutrina de Ponies de 
Miranda's', quo 6 impossivel estender, por analogia, as hipóteses 
dc intorrupeao  da p1escri0o taxativamente expi essas na  

legi slaçäo tributai ia 

Por outio lado, independentemente da indisponibilidade dos bens 
públicos, admitindo, apenas para argumentar, que os interesses 
em testilha fossem privados, 6 cedi ço que, nos termos da I ,ei n' 

.10,406, de 2002 (Novo  Código  Civil), o ato de reaúncia41  deve 
ser interpretado restritivamente e quo a renuncia tácita  li  
prescriçao somente se opeia pela pratica de atos incompativeis 
com esse  falo preclusivo 4  

Dessa forma, FLIO consigo enxergar nos atos eni quesliio OS 
den OS vislumbrados nos votos vencedores 

Ao [lieu WI", no  caso  da medida  provisória n" 1 110, de 1995, 
que,  após sucessivas reedições, foi convertida na Lei a' 10 522, 

Tratado ito rib-cit.() privorlo, ainid ['uric() Marcos Diniz de Sant i Decode.3ncia e Pre.scr kr-io do Due/lo rio Conn ibuilne e  a LC 
118 ha/re Regras.  e Principias, iii Teinas. de Direito Público — Estudos on Jlomenizgciu ao MiSilOio , José Auguslo Delgchla 

Carvalho e Marcelo Magalk.ies Peixoto Curitiba 'Jul Lul, 2005, pp 149 a 17; 

Ai I 114 Os negócios jur id icos henalcos 	rentinci a inlet protam-se est." itamente 

4 'Art 191 A ienuncia  da  pf escuição pode ser expiessa  ou  I lei tt, e só valerf:i, sendo 1 -66, sem  piei uivo  de lei ccif o, depois que a 
prescriciLio se consumar;  Saia  e a rentincia quando se pi Ctitille de  til  OS dO in tei cssado, incompativeis corn prescriçao 
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de 19 de jam de 2002, esse  raciocínio  ganha ainda mais  loiça 
dada a ressalva expressa C01111(lil 110 §. 3" do seu art 18 4', 

Nesse aspecto,  ti miser evo trecho do voto vencedor do Recurso 
1 7 specialn" 747M91 17  

"Sem razao, contudo. Ern nosso sistema, considerado o principio 
da indisponibiIidadc dos bens públicos, esta assentado o 
entendimento de que  .a renuncia  à prescrição . já consumada em 
favor da Fazenda Pública não pode ser simplesmente tacita, dai 
porcine, segundo orientação jú antiga do prow l° SIP, é  
"incensurável a tese de que a renúncia da prescrição cm favor da 
Fazenda Pública só po tazer-se poi lei" (Kr 80,153/SP, 
Segunda I mum, Min Leitão dc Abreu, 13,10.1976). 

A dounmaposiciona-se cm igual sentido: 

"O Poder Público pode renunciar a direito  próprio, mas esse ato 
de liberalidade não pode ser praticado discricionariamente, 
dependendo  de lei que o autorize.  A rellfillela tem caráter 
abdicativo e CM se tratando de ato de renúncia por pare da 
Administração depende sempre de lei autorizadom, porcine 
importa no despojamento de 'bens ou direitos que  extravasam  dos 
poderes comuns do administrador público" (N013.RE 'JUNIOR, 
Edilson Pereira. Preset ição: decretação de oficio ern favor da 
hazenda Pública Revista. Forense 345/35), 

"A administração, urna vez consumado o prazo prescricional, não 
pode satisfazer o direito prescrito, salvo autorização 
vez que isso importaria em liberalidade com o patrimônio 
público, que o executor da lei só pode p1 aticay por determinação 
da própria  lei" (C.A.RVALI 10, Selma Di amond Aplicabilidade 
das nor mas sobre prescrição à Fazenda Pública in Informativo 
Juridic° Consulcx, Volume 14, 40, página 11). 

No presente caso, o art. 18 da Lei 10,522/2002 simplesmente 
dispensou "a constituição de créditos  da Fazenda Nacional, a 
insericao como Divida Ativa da União e o ajuizamento da 
respectiva execução fiscal" relativamente ã quota de contribuição 
para exportação para o café. Nada dispôs sobre renúncia a 
prescrição Pelo contrário, ern Sell §3 0  expressamente dispôs que 

dispensa nela prevista não autorizava a restituição ex °nick) dc 
quantias jã pagas. Portanto, além de não Kizer menção alguma ã 
renúncia a preset ição, a lei deixou claro que não abria mac), 
espontanearnente, dos valores jã recebidos, muito menos, 
portanto, dos valores já recebidos e insuscetiveis de the serem 
exigidos poi via judicial, quando consumada a prescrição.  Jim  
outras palavras: não houve renúncia  alguma, nem expressa e nem 
tácita,  mas, ao  contrário,  houve a clara e expressa manifestação 
no sent ido de não abrir mão dos valores já. recebidos.. 

Diante do exposto e considerando que, no periodo de  apuração  em  análise, o 
pedido Ibi protocolado  após o transcurso do prazo  qüinqüenal, contado a partir da extrucilo do 
crédito tributatio pelo pagamento,  é de reconhecer-se  a  prescri0o do .1.ireito de repetir o 
indébito, pretendido pelo sujeito passivo no recurso ora em exame. 

3" 0 dispo.Ao neste antigo fdio implicara rest it uici:io  ex  officio de quantia para. 

. 17  IZeIntor: Ministro  [con  i 	ZEMISC1d, publicado no 1/1 de 06/02/2006 
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su¡eito passivvh 
Com essas con.siderae6es, voto no entido de negar provimento ao recurs() do 

Carlos Alberto 	eitas 13  arreto  
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